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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO N. 778 — DE 29 DE JULHO DE 1901

Nutorira o Governo a conceder ao condutor de
trem de Ia classe da Estrada de Ferro Central
do Brazil Antonio Francisco de Oliveira Fur-
tado seis mezes de licença c )m o respectivo
ordenadJ, para tratar de sua eaude.

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil :

Faço saber que o Congresso Nacional de-
erototi o ou sanccionei a resolução se-
guinte:

Artigo unico. E' o Poder Executivo auto-
rizado a conceder seis mozes do Reouça, com
o respectivo ordenado, a Antonio Fran-isau
de Oliveir Furtado, conduetor do trem de
l a Ola,.nS3 da Estrada de Ferro do
Bra zi 1. nitra ira ta r d .;Ha, si ode.

P.')	 ') . 1 '	 .1 • 12, -1	 ,

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Alfredo Mala,

ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Ministerio da Justiça, e Negocios
Interiores

Por decreto de 3 do corrente mez. foi de-
clarado sz3in (Anão o de 13 do outubro de
1900, na parte em que nomeou para a guarda
nacional da comarca da Viçosa, no Estado de
Minas Geraes, os seguinues otliciaus:

12> brigada de infantaria

Estado-maior—Capitão-assistente, 01,ympio
Telles de Menezes.

3850 batalhão de infantaria
Estado-maior — Tonente-sewretario, Theo-

baldo Augusto Ferreira Recife.
I. companhia — Alferes, Daniel Borges

Vingas.	 •
2a companhia—Alf,sres, Pedro Francisco de

Mello e Candido Dominguos da Silva.
3a compan iia—Arthur Pio do, Santos;
Alteras, José de Siquaira Sobrinho e \Voo-

ceslau Barbosa.
4a companhia—Tenente, Antonio Ribeiro

de Andrade;
Alferes, lie omiti° 1) imingues da Silva e

José Anicoto dos Reis.
• 3860 batalhão do infantaria

Estado-maior — Capitão - ajudante, Enrico
Wetruvio ;

Tanente-socrotario, Caetano Alves Moraes
Pires ;

Tonante quartel-mestre, Amerieo Pessoa
de Oliveira ;

Capitão-cirurgião, Umbelino Augusto Al-
vares.

PI companhia—Capitão, Joaquim José Pe-
reira da Costa ;

Tenente, Francisc) Ferreira de Paula ;
Alferes, José Pergentitio de Azeredo Vil-

larouca e Alfredo Guedos A.leoforado.
2a companhia— Capitão. Alfredo Ferreira

Pinto
Tenente. Amorico dos Santos Soares.
3a companhia—Tenente, Eugenio Augusto

Ribeiro Coelho
Tenente, Eugenio Atheisto
4a companhia— C hpitão, Alfredo Carneiro

Ribei-o Coelho
Tanente. João Alfredo Q.contal.

3870 b r.tallião'de infantaria
Estado-maior — 'Pimento quartel-mestra,

Eduardo de Barros Machado.
l a companhia— Capitão, Emiti° Possaa

2a compa.nhia—Capitãa, Henrique de Gus-
mão Lyra Guimarães;

3° compa,nhia—Capitão, Annibal BaptisJa
Moreira,	 o

4° companhia—Tenente, Xavier Coelho.
1290 batalhão da PJS ieva

E-„ta do et or---C,zt	 ii.)-zajod	 t... 1 J.	 :ii•
I L. i ! ..	 tOPI•

Tenente, Carolino Irineu Dias da Silva;
Alferes, Luiz lariano de Araujo e José

Eleutherio Barbosa.
2° companhia—Capitão, João Baptista da

Silva Praxedes;
Alferes, MaAiniano Domiense da Silva.

3a companhia—Capitão, José Antunes Fer-
reira.

40. companhia—Capitão, João da Rocha
Carvalho.

—Por outro decreto do 3 do corrente,foram
nomeados para a guarda nacional:

ESTADO DE MINAS OELAES

Comarca da Viçosa

129 , brigada de infantaria
Estado-maior—Capitão-assistente. Joat5 Ni-

cola();
Capitãe,s-ajudantes de ordens. Augusto Val-

verde e Francisco Teixeira de Barros.
385° batalhão de infantaria

Estado-maior—Tenente-secret;krio. Carlos
Leopoldo do Souza;

Tenente-quartel-mestre, Eurico Simões.
I N compantlia—CapitIo, Vie ;or . II.)nriot;
Alferes, José Ponciano LOShlê.
2° companhia—Capitão, José Augusto de

Oliveira;
Alteras, Gervasin Protasio Xavier Lima

e Fernando Ferreira Quotas.
3° companhia—Capitão, Mario Augusi.o

Xavier de Brito;
Tenente, José Saddock do Szi;
Alferes, João do Leão e Leonardo de 'mão.
4° companhia — Capitão. Joaquim José de

Souza ;
Tenente, Antonio de Padua Fleury
Alferes. Crias de ASSIS Freitas Drummond

e Benjamin José Pires Carioca.
3860 batalhão do infantaria

Estado-maior — Major-fiscal, Antonio Lo-
pes Quintas

Capitão-ajudante, Custodio Francisco de
Almeida, Rego ;

Tenent i'-secrotario, Leovigildo do Leão
Teuente-quart '1-mostre, Nelson Corrija dos

Santos Braga
Car,dtão-Jir.zrgião.
l a voinpa [ilha --Capi	 .	 Mio cai' 113,

Nr Iezdisol.g. n , .1.
Toneete, Eduardo Rol! Luas

Alferes, loviano Aguirra e Jayine dos
Sant 3,s Diniz.

c̀a companhia — Capitão, z uiz Lisboa da
Silva Rosa

Tenente, Luiz de Vasei,necillos.
31 companhia — Capitão, Antonio Gonçai-

vos de Lima Torres
Tonante, João Rodrigues Gonçalves; .
4a companhia—Cap1tão, Castellar Estaves ;
Tenonte. Robara) d ) 1. )ão.

,7° . 3,	 .1. i • 	•1.
E da	 OtaiO

Soares do Albtt- •

•
, or,I do „Unar .1. m.

la companhia—Capitão, Augusto Carlos de I Tenente, Themistocles
„ 

Miranda Henrique;	 querque Leão.
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21 companhia — Capitão, Eugenio de At-
buquorquo Prazeres.

3" companhia—Capitão, Francisco Manoel
do Moraes.

4 companhia — Capitão, Adindo Pereira
Pinto do Mello

Tenente, Julio Rosa.
1200 batalhão de 11380rVa

Estado maior — Major-fiscal, Sainuel Fer-
reira dos Santos ;

Capitão-ajudante, Alvaro de Castro
Tenente-secretario, Antonio José Leite
Tenente-quartel-mestre, Oséas Esteves de

Jesus,
l a companhia — Capitão, Silvio João Felip-

pont) Farrula
Tenente, Antenor Vieira dos Santos ;
Alferes, João José do Barros Junior e João

Maranhão.
2a companhia — Capitão, Antonio José dos

Anjos Martins
Tenente, Rufino Cesar do Mello
Alferes, Joaquim José Soares e Alfredo José

Villar.
3a companhia — Capitão, Henrique Wan-

derl ey
Tenente, Antonio Manoel da Nobroga
Alferes, Victor Paulo Hanriot.
44 companhia — Frai cisco Nicoláu
Tenente,liermenegildo Ferreira de Queiroz;
Alferes, José Pereira do Rego Netto e Eu-

clydes Martins de Sá.

— Por decreto do 3 do corrente, foi exone-
rado o Dr. Alexandre Camillo do togar do
director do Internato do Gymnasio Nacional.

Ministerio da Marinha
Por docretos de 3 do corrente, foram pro-

movidos

A 1* escripturario da Contadoria da Ma-
rinha o 2* João Maria Ferreira Junior e a
2" escripturario o 30 João Carlos de Souza e

Ministerio da Industria, Viação
o Obras Publicas

Por decreto /te 30 de abril ultimo, foi
concedida aposentadoria ao telegraphista de
2a classe da, Repartição Geral dos Tele-
graphos José Gomos Cerqueira Carvalho, do
accordo com o art. 481, n. 1, do regulamento
approvado pelo decreto n, 1.663, de 30 do
janeiro do 1894.

— Por decreto de 31 de julho ultimo, foi
roneedido privi/ogio, por 15 annos. rosal vando
o Governo os direitos de terceiro a o sua. re-
sponsabilidade quanto á novidade e utilidade
da invenção pela paten:e n. 3.363, a Augusto
Soror() de Albuquerque Maranhãoarazileiro,
industrial e rosidento uo Estiolo do Rio
Grande do Nortt3.para sua invenção de—Uma
machina rotativa reversivol a vapor.

SECRETARIAS DE ESTADO

blinisterio da Justiça e Negocios
Interiores

Expediente de 3 de agosto do 1O1

DIRECT3R1A DA JUSTIÇA

Coneedoram-se 40 dias de licença, de ac-
conto com a inspocção do saude a que fei
submettido, ao soldado da brigada policial
desta Capi tal Manoel Antonio dos Santos,
com os vencimentos a que tiver direito, nos
termos do ars. 35 do regulamento annexo

ao decreto n. 1.263 A, de 10 do fevereiro
de 1893. — Enviou-se a portaria ao comman-
dante da brigada.

— Recommendou-so ao chefe de policia
desta Capital, para pie se possa satisfazer a
requisição do procurador da Republica na
secção do Districto Federal, que, com ur-
gencia, preste informações que habilitem o
mesmo procurador a defender os interesses
da União, na acção proposta por Eselino
Lopes Quiutella, conforme a contra-fé que
ora lhe é remettida.

— Remetteram-se ao general comman-
dante superior da guarda nacional desta Ca-
pital as patentes do capitão Alexandre Mar-
tins Jacques e dos alferes Alipio Mondes
Riboiro e Thomn ile Araujo Almeida.

Requerimentos despachados

Major da brigada policial João Bernardino
da Cruz Sobrinho, pedindo esta cidade por
menagem. — Deferido. Dirigiu-se aviso ao
commandante da brigada policial.

João Chagas, ex-2* sargento da brigada
policial, pedindo ser readmittido na corpo-
ração.—Deferido. Dirigiu-se aviso ao com-
mandante da brigada policial.

João dos Santos CarvaElo, soldado da bri-
gada policial, pedindo baixa de serviço.—In-
deferido, á vista da acta da inspecção de
saude, da qual se vê que o requerente não
soffre de molestia alguma.

Ministorio da Justiça e Negocios Interiores
—Directoria da Justiça-2" secção—Capital
Federal, 3 de agosto de 1901.

Em solução da. consulta constante do officio
n. 500, de 15 do julho ultimo, declaro-vos
que podeis deferir o compromisso a. um ca-
pitão que se apresente para esse effeito com
a sua patente devidamente legaffiada, desde
que, na comarca a que pertencer o dito ()til-
dai, ainda não tenha sido empossado outro
de igual posto ou mais graduado, competindo
nessa hypothese ao mesmo capitão assumir
interinamente o commando da respetiva
brigada e deferir o necessario compromisso
aos demais officiaes que se apresentarem para
esse fim, até que outro do patente superior o
substitua.

Entretanto, como na fórma do art. 81 do
decreto n. 722, de 2,5 de outubro de 1850, ex-
plicado pelo aviso de 20 do outubro de 1899,
só é permittido prestar o compromisso legal
por procuração aos commandantes supe-
riores e por analogia do funcções aos
commandantes effectivos de brigada, deve
o alludido capitão cumprir pessoalmente
a referida formalidade, porque, não obs-
tante ter do assumir interinamente o exer-
cicio do cargo do commandante •la bri-
gada, não tonta posso nesse caracter e, por-
tanto, não lhe pôde aproveitar a disposição
do artigo acima citado.

Sande e fraternidade. — Epitacia Pessoa.
— Sr commandante superior interino da
guarda nacional no Estado da Balda.

Expediente de 2 de agosto de 1901

IIIRECTORIA GERAI. PE SAUDE Pl:111.1CA

Arcusou . se a consul do Brazil rui Hong-
Kuno'. ao director do 2" districto sanitario
ma.ri timo e ao inspeetor das Obras Publicas
o recebimento dos Avios !Is. , 14. :140 e 177,
de 9 de maio ultimo, e 24 e 314 de julho ulti-
mos.

—Communicou-so:
Ao director geral da Contabilidade deste

ministerio que fOi nomeado para o log,ar de
inspector de saude dos p rtas da Parahyba
o Dr. Flavio Ferreira da Silva Nlaroja

Ao chefe (1.3 pdlicia que o Dr. Manoel do
la Pena Mendonti, não obteve licença ospe-

ciai desta directoria para exercer a profissão
medico no Brazil, nem se habilitou para isso
em qualquer da faculdades da. Republica.

Requerimento despachado

Bernardino Ferreira da Costa e Souza.—
Certifique-se.

Dia 3

Remetteram-se:
Ao director da Estrada do Ferro Central

Brazil, os laudos dos exames de validez de
De/fino Bittencourt e Ciiriacio Martins
Corrêa;

Ao chefe do policia, idem de Manoel Vi-
cente Sapucaia.

—Durante o mez de julho ultimo, foram
apresentados ao registro desta directoria
os seguintes titulos:

Medicas

Dr. liugo Furquirn Werneck, formado
pela Faculdade de Medicina do Rio de Ja-
neiro (registrou seu titulo em 1 de julho do
corrente anno).

Antonio Rgmigio de Castro Filgueiras,
formado pela Faculdade do Medicina do
Rio do Janeiro (registrou sou titulo em 8 do
julho do corrente auno).

Alvaro de Barros Machado da Silva, for-
mado pela Faculdade de Medicina do Rio do
Janeiro (registrou seu titulo em 8 do julho
do corrente anno).

Arthur do Vali° Lins, formado pela Fa-
culdade de Medicina do Rio de Janeiro. (re-
gistrou seu titulo em 12 de julho do corrente
anno).

Pharmaceuticos

Theodorico Teixeira da Silva e Souza, for-
mado pela Faculdade de Medicina do Rio do
Janeiro (registrou seu titulo em 8 do julho
do corrente anno).

Bento Dinard do Araujo, formado pela
Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro
(registrou seu titulo em 8 de julho do cor-
rente atino).

Augusto Galvio, formado pela Faculdade
de Medicina do Rio de Janeiro (registrou
seu titulo em 9 de julho do corrente anno).

Ministerio da Fazenda
Por titulos de 3 do corrente:
Foram nomeados:
Edgar(' dos Santos Moreira para o Jogar

de continuo do Thesouro Federal
Oscar 4 1 e Menezes Costa, para o de cobrador

da Recebedoria da Capital Federal
O continuo da delegacia Fiscal do Thesouro

Federal no Estado do Amazonas Einydio For-
nandos de Oliveira para o lugar de porteiro
da mesma. repartição ;	 • ;

Agentes flscaes dos impostos de consumo
No Estado da Parahyba, Job do Albuquer-

que Innoil, para a 9' circumscripção; Alvaro
Pereira da Cunha para a 10' ; Cyrillo da
Costa Filgueiras para a 13' ; Antonio de
Souza Lacerda para a 14';

No Estado do Minas Gemes, Pedro de
Gouvéa, Horta para a 104 circumscripção

No Estado de São Paulo, Thoma.z Gomide
para a 1 1 a eircumseripção.

— Foi exonerado, a seu pedido, Antonio
Carlos Horta do logar de agente fiscal dos
ünpostos do consumo na 10" circumscripção
do Estado do Minas Geraes.

—Foram declaradas sem effeito as nomea-
ções de Salathiel Celestino de Barros PiMen-
tel, Antonio Trajano de Maria, Justino Al-
ves de Maria e José Juca de Araujo para o
Jogar de agente fiscal dos impostos do coo-
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Num° na 9. , 10a , 13 t, O 14 a circumscripções
do Estado da Parallyba, visto não terem as-
sumido o exercido do cargo dentro do prazo
lega.l.

wo ior portarias da mesma data:
Foram concedidas as seguintes lieenças com

vencimento, na forma. da. lei, para trata-
mento do saude onde convier:

Do dous mezes ao 2 0 escripturario da Al-
fandega. do Maranhão Francisco Raymundo
Corrêa de Castro;

De igual tempo ao liel tie armazena da AI-
fandega da Bahia Geraldo Alves Portela;

De um mez, em prorogação, ao sargento
da força doa guardas da Alfandega, de Santos
Joaquim Gomes da Silveira Rainalho.

Foi concedida licença para vender estam-
pilhas do selo adliesivo a Garcia, & Comp.,
estabelecidos nesta Capital.

Requerimentos desparliadox

Pelo Sr. Ministro:

Antonio Condido Pereira,pedindo o levan-
tamento do 40 ;apolees que se acham deposi-
tadas no The.seuro em g ironia da flana de
Manoel José Gonçalves Pereira, coneossiona-
rio da. Loteria Agave Paranaense.—Mantenho
o despacho de 17 de novembro de 1930. Não
tendo sido as apolees retidas por deliberação
deste Ministerio, mas em virtude do deter-
minação judiciaria. perante o juiz que de-
precou o embargo,dove o supplicanto discutir
o seu direito.

Pupo de Moraes & Comp.. consultando si
o Governo da União oppõo duvida a que os
consultantes assignem vontracte de arrenda-
mento (prorogação) por um anno, do mer-
cado da Candelaria e (atoleis da Praça das
Marinhas.—Esto Ministerio nada tom que
ver com o aecordo que os supplicantes pre-
tendem armar com a Prafeitura do Districto
Federal. Nota, mretanto, que na conformi-
dade da clausula segunda do contracto do
26 do dezembro de 1899, entre a Prefeitura o
a Fazenda Nacional, tem aquela de entregar
a esta no prazo de ires annos o meio, con-
tados da referida data, o actual mercado,
suas dopondencias o doca em perfeito estado
de conservação.

Francisco Antunes do Oliveira Guimarães,
por seu procurador, recorrendo do acto da
fiscalização das loterias que lho Impoz a
multa do 200$.—De accordo com o parecer
da maioria do Conselho.

Companhia Nacional Loteria,a dos Estados,
por seu director, idem idem.—Do aecordo
com o parecer da maioria do Conselho.

Francisco Antunes de Oliveira Guimarães,
por seu procurador, idem idem.—Do awordo
nom o parecer da maioria do Conselho do
Fazenda.

Ernesto de Aguiar, ex-administrador do
trapiche Ma.uzi, pedindo baixa da respectiva
fiança. —Entregue-se a caução e proceda-se
de accordo com o parecer.

Associação Mantenedora da Escola Barão
do Rio Doce, por seu presidente, pedindo
isonção do imposto do transmissão de pro-
priedado sobre a substituição de 2:i0 acções
do Banco da Republica do Brazil, por apolees
da divida publica.— Não pôde sei' atendido
o pedido da supplicante. A isenção e meedida
á Associação do Nossa Senhora. Au :ilialora,
baseou-se na lei o. 741, do 21; olezombro
de 1999. art. 2", n. VID.

Theodor Willo & Comp.. pedindo rectifi-
cação da ordem fl. I93. da DIC.!eLoCia olo Ex-
pediente á Alfandega do Rio de Janeiro.—

accordo com o parecer. não „em legar o
que roniterein os supplieautes.

Habilitação ao meio soldo e montepio pre-
tendidos por O. Barbava da Rosa Malheiros,
viuvo, do alferes do exercito José de Senza
aladheiro...-L De acometo com os pareceres,
expeçam-se os titules e faça-se carga para
indemnização.

Idem do meio-soldo e montepio pretendidos
por D. Raymunda Rodrigues da Silva Castro.
vinva do eapi .ão do exercito ,105,o Francisco
d,,, SUs a cast t.0._procolia-se tio áCCOVIO COM
o pa recer.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

EXPEDIENTE.: Do sia. miNisTito

Dia 5 de agosto de 1901

Ao Ministerio da, ii 1mmt.i t, Viação e obras
Publicas

N. 115 —Eia raspos;a ao vosso aviso n. 27,
ole 11 do fevereieo. raitorado p doo de n.

2 de julho p 'coxim° findo, em mi t onsid-
tatos Si o sorviç:o da tonia,da das contas das
est -alias do forro p wton anates a companhias
que gosarn de garantia do juros e tosam sua
sêile na EitroPa, pólio ser traustrido da De-
legacia do Thosouro em Liou Ires, onde é
actualmente desempenhado, para a S3ere-
tarja do Ministerio a vosso cargo, oitenta a
falta de pessoal de que se manto aquolla re-
partição, o si o das companhias com sédo na
Ropablica podo tanilocm ser desamponlaul
na mesma secretaria, dispensados os emp e-
gados de Fazenda que comp-son asjuntas loo-
caos, de acta trdo n as insworeçies do 2 de
janeiro de 1897, cabe-ie declarae-vos, quanto

1` pa..te da consulta, que a t..ansferencia
desse trabalho pado sor feita da moncionzula
dolegacia para o The,souro, que é o fiscal di-
recto de tadas as olespoz is p ¡Nicas, e na"
p ira a dita secretaria, á qual falece tal
qualidade, bastando ~orate esta considera-
ção para hão se admitair, em qualquer hy-
podres°, que a apuração das contas de que .se
trata seja effectuado sem a intervenção do
empregados de fazenda, que tenham conhe-
cimento da respectiva legislação, como exiga
o art. 10 das supracitadas instrucções.

— Ao Ministerio da Justiça e Negocios In-
teriores

N. 55 — Tendo o inspector da Alfandega
do Rio de Jaleiro. mo conununicado, por
ofilcio n. 557, do 7 de julho proximo findo,
ter sitio intimado para o serviço do 10 0 ba-
talhão de infantaria da Guarda Nacional o
30 escripturario da. mesma repartição, An-
tonio Bento Ribeiro Catalão, peço voa di-
gneis de dispensar o rollerido escripturario
do tal serviço, de aceordo com o art. 18 da
lei n. 602, do 1:1 de setembro do 1850.

— A0 Ministorio da Guerra

N. 81 — Reclamando D. Justa Emitia da
Silva Costa, filha do finado tenente do Exer-
cito Francisco José da Silva, contra a oleei-
'são do Thosouro Federal que fixou o meio
soldo que parede) na razão da 1 . parto do
de sou piso, cru vez de %ser na da metade, a
que se julga com direito, poço vos digneis
de devolver os papeis que vos foram en-
viados, com o aviso deste Ministorio n. 122,
de 26 de outubro de 189a, afim de se poder
resolve) . sobre a aludida reclanaçã,o.

N. 82—De posse de vosso aviso is. 557, tie
15 de julho proximo lindo, e Lbe-me com.
municar-vos que deix de ser autorizada a
isenção 'de direitos que requisitastes para os
e: volumes olivedo artigos destinada; ;L:
obras da fusão do Laboratorio Pyreterlinit-tt
do' Ca:111MM° com a litbrica tio Cartuelios
Artificlos dc 1 n tierra 410 Realengo, Vi-;t) a firma
intermediaria na importação dos mesmos
artigos não os ceder a osso Nlinisterio tão sú-
mente pelo preço da factura e respectiva
coMmissfet, conforme dr. ,,clar .,aas no citado
aviso, condição essa indispensavel para que
o material importado pela administração pu-
blica, por intormodio de particod possa
gosa,r de tal favor.

--Ao Ministerio da Marinha
N. 73—Coriminnieo-vas, para os devidog

fies, que ft-a,f) deixa, de • pro-
videneiar sobre o pagamento da divida do
exereicios findos, de que é orador Marcellino
Mlhitit Itrag,a, contra-mestra olo corpo de

uim'i'inhio'imit' e ici ia aos o a que se
refere o processo 3.102, reinettiolo com o
vosso aviso a. 2.217, de It0 de dez 30113.0 de
1839, poe se verificar que nas folhas orga-
niz . tol is nu dito corpo não figura como credor
ti dito colorzt-inestre, mas silo Miguel Alves
da Silva, Inclua) VOA deVOlvo O aludido pro-
cesso.

— Ao Dr. At oiti') Na p des tio Paiva
juiz da Cainar. C 'namorei .1 do Tribuna,'
Civil e Criminal:

N. 73 —G0,iimunic avos, para os fins comi-
venieuto.s. que não pede ser cumprido, nos
termoi ain que, está voricebblo. o precatorio
que expedistes, um 28 de maio ultimo, para
a en ;rego, das qaarenet ap >ticos da divida
public i que servem de liança do leiloeiro
(bosta praça, Manoel Luiz Cardoso Guima-
rães, a os syndicos da massa falida deste,
vi ;to já existir penhora sobre parte dessa
fiança .

— lo presidento do Estalo 110 itio, do Ja..
rea co

N. 20 —11avondo o o. Alva''r do municipio
do San te .Intomio lie Patina. nesse Estado,
trazido ao conhecimento do dirociar . das
Ren las Pula beis do Ti l es .oaro Federal, eni
officio de 11 de junho peoxiono o li miolo, quo os
escrivãos do paz e officiaes do registro o civil
ao mesmo inunieipio cobrani selto es atual
dos papeis rela'avos ao casamento ti vil e
respectivas certidões, os (piaus, á vista do
disposto na circular des'.a miijni ourito, n. nl,
de 2.5 ole outubro do anno p1 sado, os ,ao su-
jeitos ao selo rodeai'. peço) v os digneis de
providenci ir no sorvido de ser a mesma cir-
cular devidamen ta observada pot s ai bui idos
funeeionarios.

—Ao governador do Estado do Maranhão

N. 4—Cabe-mo commuiticar-vos que este
ministerio, attendendo ao que requisitas es
em teleg,ramina de 1 de fevorciro do corrente
anno, resolvoa, por despacho de 2a de julho
proximo findo e na conformidade do disposto
no art. 3" leare, a da lei n. 741. de 26 do
dezembro do 1911. mand ir entregar a esse
Estado a parte do, p..oprii nacional que
serve actualinento de p dado() do Governo,
nessa, capital.

EXPEMENTL: tio SIZ. OIRECTOR.

Ao in4p!etor da, .k1fanti fga, do Rio de, Ja-
neiro

N. 221 —Communieo-vos. p ra os fins com -
veniento;, rpm o Sr. Ministro, atiendondo á.
rel loisição e eist teto olo 	 (10
da Guerra, ti. :rd). do 6 tlo maio tinimo, re-
silvou, por dmpache lo ti de julho pensiono
findo. autooriz ir-vos a, porinit,ir, rios rerineR
dos 2,, a 2:1 o 5 . ola: Pispo3içõo3 Preli-
minar.".i 11,1. Tarifa. o d espicho. livre do di-
reitos, de 5 lo bir.ac is de cimento, marca
Fl„ vind is da Europa no vapor Siolbery,
consign .tia ; a Kulilio L Atibert o. destinadas
ás obr IS ol nor.alez

----	 iti4IP.t-tor da CniNa. 	 .ktatorti-
zat[t

N. :o0	 Comino:11c evos. toar . 008 NUA vou-
voitien , "A,	 11 I i • 	iii n ilf!SPaell0
111 Si'.	 tk! 24 de julho proxiiii°
findo, cernido mio ,ollici o do presidente do
Tribo ml ii Cmit t. a. 184. (1,: 2 (10 mesmo

eir.r tgites '1. V mi-guio luso:. da
Silva Valladáo as . ires apolees da divida
Po elo:a te n 4. 273.912 a 27 U l t 4, fie. SUit p ro-
privd;td,, o lono ;miai de 1.01(05 cada
nona, as Troes se ou qutvatu trepositatLis neste
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Thasouro, em garantia da responsabilidade
de Ernesto Emilio do Souza Mello no logar de
collector das rendas federaes do municipio de
Santa Thereza de Valença, Estado do Rio de
Janeiro.

—A' Delegacia Fiscal no Pará:
N. 43 — Remetto-vos, para os fins conve-

nientes, os inclusos titulos do 27 de julho
proximo lindo, nomeando o agente fiscal dos
impostos do consumo na 4a circumscripção
slesso Estado Francisco Casar Espíndola Ju-
nior para identico logar na 11 0 circumscri-
pção; João Gualberto de Bittencourt para
identico logar na 4a circurnscripção.

—A' Delegacia Fiscal em Santa Catharina:
N. 39 — Remetto-vos, para os fins conve-

nientes, o incluso titulo de 29 de julho pro-
xinto findo, nomeando o agente fiscal dos
impostos de consumo na 12a circumseripção
do mesmo Estado, Antonio Augusto Car-
valho de Sá, para idantico logar na Da cie-
cumscripção do mesmo Estado.

—A' Dologacia Fiscal em Sergipe
N. 22 — Retnetto-vos, para os fins conve-

nientes, o incluso titulo de 27 de julho pso-
ximo findo, nomeando o agente fiscal do im-
posto do sal na 3a circumacripção desse
Estado, José Barbosa de Andrade, para o
togar de agente fiscal dos impostos de con
sumo na 4a circuruscripção do Mesmo Es-
tado.

N. 23 — Remetia-vos, para os fins conve-
niontes, o incluso titulo de 27 de julho pro-
ximo findo, nomeando o agento fiscal dos im-
postos de consumo na 4° mrcuniscripção dess •
Estado, Mano& Elysio de Lima, para s, togar
de ag...into fiscal do imposto de sal na 3 , cá-
curascripção do mesmo Estado.

Direotorid aa Contabilidade do ..Chesourt.
Federal

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 30 de julho de 1901

A' Delegacia do Rio Grande do Sul:

N. 186—Devolvendo, devidamente rectifi-
cado, o titulo da pensão de -monte-pio de
D. Anna da Conceiçao Soares Ferreira, viuvo
do alferes Francisco de Paula Soares Fer-
reira,.
• —A' delegacia Fiscal em.S. Paulo:

N. 119 —Recommendando para que do cre-
dito distribuido a essa delegacia para as des-
pezas da rubrica 19s, fiscaliz tção e mais
despezas dos impostos do consumo—Venci-
mentos fixos e porcentagens—seja annullada
a importancia de 435:S339. afim de ser paga
pelo Tbesouro Federal ao ex-fiscal da 18 a cir-
cumscripção desse Estado Octaviano Nico-
medes•Barbosa.

N. 120—Declarando, em resposta á con-
sulta feita por essa delegacia, que o credito
de 25:00%, concedido pela ordem desta di-
rectoria n. 18, do 16 de fevereiro ultimo,
por conta da conSignaçã,o—Reee,nseamento
de 1990—Material da verba 5a—Directoria
Geral do Estatistica—do Ministerio da In-
dustria e vigente orçamento foi para ser
applicado ao pagamento das despezas daquel-
la natureza, devidamente requisitadas pelo
delegado da Estatistica nesse Estado.

— A' Delegacia Fiscal no Rio Grande
do Sul:

N. 187—Concodendo o credito de 270$100,
por conts da vorea,—Es ereleios findos—do
Mini,steeie da Fozeeda e s igrt1e orçamento,
afim de oaorrer ao pagamonto da divida de
que ê credor o cabo do esquadra reformado
José do Souza Machado, proveniente do soldo
vencido em 4893.

— A' Delegacia Fiscal na Bahia:
N. 138—Devolvendo o processo e titulo da

pensão de montepio pretendida por D. Rosa-
lina Candido Jambeiro, mãe do finado guarda
da Alfandega desse Estado Francisco Lucto
Jambeiro, visto como dos documentos que
instruem o processo verifica-se que o contri-
buinte deixou uma irmã solteira de nome
Alzira Latira Jambeiro, que vivo em compa-
nhia de sua mão e que tombem tem diroito
á pensão repartida,mente, devendo por isso
ser-lhe passado tambein titulo.

— A' Delegacia Fiscal no Rio Grande
do Sul:

N. 188 — Recommendando que essa dele-
gacia informo si já, foram liquidadas as di-
vidas proveniontos de passagns concedidas
por conta do Ministerio da Fazenda no 2* se-
mestre de 1897 e nos 1 0 020 ditos de 1998,
pela Companhia Brasil Great Soulhern Railisay
Company, afim da que se passa resol ver sobre
o pagamento, conforme re.querett o Dr. Da-
niel Henninger, em 8 de abril ultimo.

— A' Deloga,cia, Fissal do Pernambuco:
N. 146 — Autorizando essa delegacia, a

pagar por conta do cradit ) que foi distri-
buido a essa deloga,cia para as despesas do
pessoal do ensino da vesba 22 —Faculdade da
Direito do Recife— do Ministerio da Jus-,iça
o vigente orçamento, o accreseirno do 5 O .).
dos vencimentos do lento da mosnia Facul-
d kile Dr. Clovis Bevilacqua, na imaort
de 300, a contar de 1 de janeiro do .Jorronte
aRRO.

N . 147— Identico ao de n. I ,16, com re-
ferencia, porém, ao Dr. Francisco Pirtelauto
da Camara Lima, a contar de 29 de março
ultimo.

— A' Delegacia Fiscal no Maranhão :
N. 61— Autorizando o pagamont ) da gra-

tificeçã,-) de 300$ que compete ao (Aliciai de
justiça do juiz ) seccional desse Estsdo. por

dita do credito que foi distribuido a essa
delegacia para as despazas da verba 11•—
Justiça Federal— —Pessoal— e do Ministario
da Justiça á vigente orçamento.

— Ao Sr. inspector da Alfandega de Ma-
cahé	 •

N. 9 — Declarando que, para que sa possa
resolver sobre o requerimento em que Joa-
quim Lopes de Soma, ex-guarda dessa Al.
fandega solicitou permissão para continuar
a contribuir para o montepio, faz-se preciso
que o raquerente prove haver contribuido
até a data de sua exoneração.

— A' Delegacia Fiscal do Ri) Grande do
Sul:	 •

Ç. 185—Remettendo os does titules de,clit-
ratorios das pensões de meio sol lo e montepio.
que competem a D.Maria d.o Patroeinio 5 .1-
gado Contreiras, viuva do general de divisão
graduado Anacleto .Ramos de Abreu Carva
lho Contreiras, e ebncedendo o credito de
4:904785, afim de occorrer ao pag„ainedte
das respectivas pensões.

— A' Recebedoria da Capital Federal:
N. 34—Romettendo 'o processo relativo á.

divida de exercicioãfindos na importando, de
1:261$ de que é credora a Companhia Hy-
draulica Guahybense afim de que, de accordo
com o despacho do Sr. Ministro da Fazenda,
seja revalidado o solto do documento de lis. :19
do mesmo processo.

— Ao Sr. inspector da Caixa êa Amorti-
zação: -

N. 157—Remettendo a relação, sob ii. 22k,,
de possuidores de apoliccs nomie ttivas
1:000e e ¡iro de 5 (1/0 , emictidas em virtude
da lei n.65, do 24 de dezembro de 1894, e do
decreto n. 1.976, de 25 de fevereiro de
1895.

Agosto 190i

Dia 31

Ao Sr. inspeotor da Caixa da Amorti-
zação:

N. 158—Remettendo a relação sob n. 66,
dos possuidores de apolices dadas em substi-
tuiçao das cautellas emittidas nos termos do
decreto n. 2.907, de 11 de junho de 1898:

— Ao Sr. director da Recebedoria da Ca-
pital Federal:

N. 35—Pedindo providencias para que seja
devolvido á. Directoria do Contencioso • do
Thesouro o aviso do Ministesio da Justiça é
Negocios Interiores, n. 1.075, de 14 da maio
o! JíflO.

— Ao director geral da Imprensa Nacio-
nal:

N. 16 — Accusando o recebimento do seu
officio n. 677, de 26 do mez proximo findo,
coinmunicaudo haver assumido o exercido
daquilo cargo.

— Ao collector do municipio de Itaperuna:
N. 457— Reiterando a portaria n. 423, do

17 do /noz proxiino findo.
— Ao collotttor do municipio do Rio Bo-

nito
N. 453 — Recommen laudo que preste os

necessit ri is esclarecimentos rotativamente ao
pagamento da multa imposta ao negociante
Jose Joaquim da Luz.

— Ao director da Estrada de Forro Cen-
tral do 13ra,zil

N. 459 — Pedindo 4kie declare por ordem
de que ministerio foi autorizada a concessão
do pamagons do que tia a o documento n. 63,
do processo que acomp inflou o oficio da di-
rectoria daquella estrada, n. 897, de 11 de
inalo una ), rol . tivo aos transportes conce-
dei ss por conta do Ministerio da Fazenda no
inez de mareo ultimo.

— Ao coltector do m.uniCipio de Santa
Maria Magdalena

N. 460 — Recommendando que remetta
ao Thesouro a demonstração e • movimento
das estampilhas do solto adhesivo dos mezas
de. 'abri,l,a, junho ultitnos.

— AO collector do municipio de S. João
Marcos :	 .

N. 461 — Recommendando que pres te as
contas do segundo quartel do corrente anuo
e a 'recofiser o respectivo salto, visto já Se
achar ç mesmo collector incurso nas penas
de Perda, da porcentagem e juros de 9 0/s.

—Ao Sr. Collector de Araruama
N. 462—Recommendando que recolha aos

cofres do Thesottro não só a importando., de
92$410 proveniente da porcentagem deduzida,
da renda da mesma collectoria no 20 quartel
do corrente anuo, como tombem a de 822
reis do juros de 9

—Ao Se. exactor das Rendas Federaes em
Potropolis:

Recommendando que preste os necessarios
esclarecimentos relativamente ao pagamento
da multa do 1:000,$ imposta a Jose Nicolao
Teixeira, em outubro de 1900.

—Ao Sr. Collector de Rendas da Barra de
Pirahy:

N. 465—Recommendando que preste os ne-
cessaxios esclarecimentos sobre a diferença
de 1305, que se nota entro a importancia,
de 27:603600, 'provento:Int° da venda de es-
tampilhas do imposto de Consumo de bebidas,
menceonada no mappa e a de 27:783$600 da
mosma improcedenela, constantes dos baian-
o , tss e dienoatraeõea que acompanInrain o

-!io da mesma collecLoria do ID de julho
lindo.

—Ao Sr. Collector das Rondas do Nova Fri-
burgo:

N. 466—Reiterando a portaria desta dire-
ctoria n. 401, de 28 de junho ultima.
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O* 	  -688.-608:618.$00()

Meg siciatnu Alagóas:
. 55— ki 4 11 f3tt Crido o titulo.  declarai •)ri

da p nsio (te Mon tCSO'fitIO 0011Ipte a D. Can •
did a. Craveiro Cot	 v iuvaa (to - ea

O oscripturio da mesma delegacia Misae)
Craveiro ,e Concedendo o credito de..800$par:
°acorrer ao pagartiento da pensão, a partir
de janeiro do corrente anilo.,

—A' Dèlegacia na Bahia:
N. 139—Concedendo o credico 'da 1:790$100,

para acorrer ao • pagainentd das dividas de
que são credores D. Maria da Gloria. Coelha
dos Santos o Manoel Marinho da Rocha.

-.-.A',D2legacia Fiscal no Maranhão:
N. 62—Autorizando a pagar á Companhia

de Navegação a vapor do Maranhão as sub-
venções que lhe forem 'devidas, correndo' a
despesa- por conta do . credito de 200:004,.
que fot distribuido á mesma delegacia.

N., 03—Concedendo, per conta- da verba--
Exercidos findos—o credito de ,206451 para
°ocorrer ao pagamento das dividas de que
são credoras DO. • Maria' Amalia Vieira e
Margarida do Cartona Vieira.

Delegacia Fiscal no Pará:
N. • 63-Itemèttendo sete títulos declarato-

rios dás panSões do'montepio qüe competem
a D. Rosa Fontenelle Bezerril de -Andrade e
á seus filhos e conpedendo o credita 'de
666$556 para 'occorrer 'ao pagamento das
pensões, a partir de- janeiro dó corrente
anuo.. •

vuort
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Cireillação em 30 de junho de 1901 	

	

A diferença para menos 4 de 8$000 	
Pára menos:
Esta diferença' provém:

MinisteriD da Marli:15a

Por portarias de 3 .tio corrente, foi protno.
vido a :3" oscript . irarie o pratieanto João (int-
taxi. de Araujo iacedo, sendo nanando pra-
ticante Leopoldo Augusto de Oliveira. Gui-
marães. •ffiliè

Expediente de 19 de julho de 1901

Ao Ministerio da Fazenda, solicitandà de,
nevo C0i1CO33;50 do credito ,que, por avis) do
30 de abril ultimo, foi Pedido, para °acorrer
ao pa,game nta de concertos man lados realizar
na baleeira da Capitania do Parto do Estado
do Paraná..

—.to Tribunal de Conta. doai irando que
o credito de 184; s •dieitain no avio de 7 de
maio ultimo, para desyizas deste Ivliaisterio
no Estado de S. Paulo, dessinando-se ao
supprimento do agua á Capitania do Porto,
deve correr pela sub-consignação—Rações
da verba 214—Muniç5es de booca.

Ao capitão do- Parto do Estado da
Balda, recommendando a remessa, para esta
capital, do taboado alli existente, em. carga
ao patr50-m(5r, caso o seu valor seja, supe n
rior á impotancia do respectivo frete. •

—Ao presidente da Commissão de Marinha;'
e Guerra do Sendo Federal, remettendo,
conforme foi requisitada, a cópia da inter.
mação prestada pelo ,Quartel General da Ma-
rinha, acerca da prateação dó 1 4 tenente re-
formado Arthur Waldemiro de Serra Bel-
fort.

—Ao Arsenal da Capital Federal, recdm-
mandando, com relação á proposta da The
Rio de Janeiro Earboun and Doch. Company,
timited, para construir uma casa na ilha das
Cobras, para residencia do commanda,nte'da
Escola de aprendizes marinheiros, afim de ser
permutada pela em que actualmente habita
o mesmo cornmandante; que indique o local
em que deve ser construida a alludida casa,
respeitando-se os direitos reconhecidos
mesma companhia, e bem ~irá que, de
aecordo com o aviso n. 1.178, de 22 de setem-
bro do anuo passado, e o termo de °ocupação
dos respectivos terrenos, assignado pelo re-
presentante da citada companhia, Indique
as correcções a fazerem-se na planta remet-
tida pelo Ministerio da. Fazenda com sett
aviso de 8 do corrente e que era se envia
com outros papeis referentes ao assumpto.

—A' Capitania da, Capital Federal; decla-
rando que, em face .da lei, - no,pede o
Governo exigir, conforme requereram os
carpinteiros de construcção naval embar-
cados em navios mercantes, • que prestem
exame desse oficio os individuos qtte se
matriculam como taes nas capitanias de
portos, cumprindo, entretanto, 'a essb. , ca-
pitania e ás demais, para sanar as irre-
gularidades de que- se queixam os refe-
ridos carpinteiros, não matricularem aquelles
individuos sem que apresentem atteatados,
com firma. reconhecida, de construetores de
navios legalmente habilitados com a reilpe-'
ativa. offiema.

,Dia 20

Ao Ministerio da Justiça e Negocias Iate-
riores, transtiaittindo, por cepia..o termo de •
obito lavrado, a '17 'de junho ultimo, á bordo
do vapor nacional Belém, por °camião, do
fallecimento do passageiro Juan Ordoner,
soldado da. Republica Boliviana.

—Ao Ministerio da Fazenda: - rogando pro-
videncias afim de ique seja habilitada a De-
legacia Fiscal do Thesouro Federal ' no Es-
tado do Amazonas com, o credito de 20:000$, •
para attender a despezas da verba 214—
Muntçbe' de bocba do orçamento em Ti-
gor.—CoMmunicou-se á Contadoria e á citada

-delegacia.
—Ao chefe do 'Estado Maior General da ..

Armadi;noMMtmicatido- haver approYado ,o

Delegacia Fiscal no Riu (irando do

N. 180—Concedendo por COA ta da verba-
?,Xercirios • tindO,- - o credito tie
para ocorrer ao paeanaento	 divida. de
que é credor o capitão 	 Veraneia da Gama
Lobo.

N; 190-41emettendo o titulo declaratorio
da • pensão de montepio que compete a
D. Eulalia Marques de Azevedo e concedendo
o credito de 300$ para morrer ao paga-
mento da pensão a partir de janeiro do cor-
rente anuo.

1--A' Delegacia Fiscal de Santa Catharina:
N.. 45—Concadendo o credito de 89:000$

aur tonta das wsrlias—Servien do Sande-
Pessoal — Soldos e gut ilos,ções — Pessoal-
Ssapas—Pessoal—Cirssos inactivas Pessoal
—R.eformulos—Material—Divera is despezas
—Transporta de tropas—Despezas especiaes
—Pessoal, afim de decorrer ao pagamento
das respectivas despem.

—A' Delegacia RiScal em S. Paulo:
N:.121—Romettendo o titulo declaratorio

:dt pansão de montepio que compete á
Oraida Pep°. o concedendo o credito do
480$ para decorrer áo pagamento , da pensão,
'a Partir de janeiro do corrente anuo.

122—Reniettendo o titulo declarai° do
do vencimentJ de inactividade que compete
ao Dr. Carlos Leoncio do Carvalho, jubilado
por, decreto de 12 de janeiro ultimo, e conce-
.lendoc credito do 5564939 para °ocorrer
go;pagamenta da despeza a partir de 28 do
janeiro. ate 31 de dezembro do corrente
URDO.

dir3mousiitarati-xo doia valores,. quantidade e impor-
.tancia (lufa notam do papel-moeda em circulação em SI. de
julho de . moi •
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termo de despeza, lavrado a bordo do cru-
zador Benjamin Cortstant, para isentar o
commissario Francisco Augusto de Lima
Franco da responsabilidade de um odomotro
que :-te perdeu em viagem. —O termo foi en-
viado á Contadoria.

—Ao capitão do pias) do Estado do pa-
raná:

Remettendo seis exemplares do regula-
mento das capitanias de portos e rocommen-
dando a fiel obsarvancia do disposto no
ar t . 1 90 , § 20 , do dito regulamento; o de,cla-
ran(10, com relação ao Codigo Commercial,
que solicitou, que é encontrado no volume,
da collecção das leis do Brazil correspondei--
to ao anno de 1850;

Declarando que, na fOrma das ordens em
vigor, computo ás delegacias fiscass pedir os
augmentos de credito que ss tornarem no-
cessarios para as despozas nos Estados; de-
vendo, pois, eatendorse co ol a repartição
competente sobre o credito a que si rofaro
seu officio de 4 do corrente.

—Ao Hospital da ala rinha, communicando
ter-se agradecido ao li e. Eurko de Lemos

.	 de seus erviçoso offorecimen 0 	st
gratuitos a todo o p sssoal lia armada. como
medico espesialista em molestias d I gar-
ganta, narize ouvidos, em seu consultoria
nesta cidade, á rua Sete do Setembro n. 82.
declarando-se que seriam 03 mesmos apro
veitados sempre que houvosss nec.sssidade.
—Communicou-se ao Quartel General.

— Ao Quartel Goneral, racommendando
que informe qual o numero aetual dos Se-
gundos tenentes da armada e o dos guard
marinha confirmados.

—A' Escola Naval. moommondando quo
informo qual o 111111101 •0 dos :lituanos prosou-
temente matriculados ts11 ri li anno do cioso
'fossa escola, e bsin as ant o do aluamos ex-
ternos.

—Transini ttindo o ira Imo d fallocido
capitão-tenente João Maximiliano Algernion
Sidney Schieflor, lado Momod do olli.
ciai de Marinha. afim (lo que a Congregação
dessa esoola wnitta o seu parolam. acerva do
mesmo.

— A' Capitani). do Rio Grande (1.) sitl. do
clarando que, de accordo com a talsOla, anue-
xa ao reg,ulamen ti approvado pelo doeres.)
n. 3.929, de 20 do fevereiro ultimo, deveis
cobrar, pelo serviço de matriculas, nos livros
proprios dassi capitania, os individuos em-
pregados na vida do mar, a taxa de 1$ em di-
nheiro, sendo o documento que se estrabo
dessa matricula, para entregar á parte, ssl-
lado com unta estampilha de 3o0 vais, par
estar com orehend ido 0litre ,•?, monej(mad,14
no s n, ti da tabolla 15 (I() doerem) 3.5)44,
410 S.'2 do janeiro do ali no llamado.

—A' Capitania d capital Fedoral, rosom-
mondando (pio laça na qualidalle, de presi-
dente da coininissão de vistorias. as conces

permittidas patos arts. 324'i e 329 do
regulamento armes° ao decreto n.3.929, de 20
de fevereiro do corronto annoattendendo nau
SÓ ás considerações apresentadas peia com.
pa.nhia de Navegação S. João da Barra e
Campos, no requerimenta que veiu annexo
ao officio dessa capitania n. 53, de 10 do cor-
rente, como tombem ás condições penosas
em que se acha a navegação do cabotagem,
consequencia, da crise economica por que
passa o paiz, crise tão grave que, si não hou-
ver concessões por parte do Governo, a ca-
botagem a vapor está ameaçado do fazer
cessar todo o seu serviço.

—A' junta directora do montepio dos ope-
rarios do Arsenal de Marinha da Capital Fe-
deral, transmittindo os titules de pensão de
montepio, pertencentes aos seguintes pon-
tdonista,s : Raphael Salvador, Francisco Pei-
xoto Coelho, Manoel Fernandos da Silva,
Maria Rita Ferreira, da Silva, Rita Maria dos
Santos, Lourenço. Justinia,na da Silva Netto,
Loopoldina Maria do Amparo Agostinho,
Leduina de Azevedo Monteiro, Theroza, Maria

J:}latta. e Benta Anielia do Carvalho Nunoss_

Dia 22

Ao Ministerio da Justiça e Negocios Inte-
Moras, transmittindo os termos de ()LUA de
R Mino Libanio da Motta, Sa l• onão Fornaudes
da Silva o do menor Manoel, 04 114m4 pri-
meiros fallecidos a bordo do vapor nacional
Itaturiti e o segundo a bordo do Ituhy,
quando em viagem nos rios «Acros o
da,varya.

— Ao Ministerio da Fazenda:
-Rogando providencias afim do que a. De-

legaria Fiscal do Thesouro Federal no Es-
tado do Pernambuco seja concedido o credito
do l:586$562, para o pagamento do soldo
que compete ao machinissa reformado,
I" tenente Fernando da Silva Chaves,,
residente, de 1 de junho ultimo a fins de
dezembro proximo futuro — Communicou.se
á Contadoria e á citada delegacia

Solicitando expedição de ordens nft Sn-
tulo de ser habilitada a pagadoria desta Mi-
InS •mrio com a quantia, do 1:204ts, para oc-

o • rer ás dospezas a soll calar°, mio proxiino
futura mez de agosto.

—A' Contadoria, autorizando a inandar
alsmar ao professor de primoiras lotaras da
Escola de Apisoslizes Marinheiros desta Ca-
pital Podro 'sorgos de 1.011103 O terço dos
vencimentos quo deixou de receber o respo-
c ;iv auxiliar Urbano Guedes de Carvalho,
na periodo de 4 de abril a 4 de maio ul-
timos.—Deu-se conhecimento ao Quartel Ge-
neral.

—Ao Quartel-General, declarando ter per-
i(lo que () machinista de 3a classe, refor-

Imolo, Fernando da, Silva Chaves transfira,
sua re,sidencia do Estado ilo Pará, para o de
Pernambuco, onde s ira pago de 800 soldo.

—Ao 1 lospital (Is Marinha, declarando per-
inittir que O eirtirs

r
iao ((elitista contradita°

Francisco Boll° do Andrado use o uniforme
de 2" mente pliarmaoeutico.—Pau-se soion-
cio ao Qua Rol-General

—Ao Ministerio da Fazanda, transmittindo
a vertida° do aviso toste Ministerio n. 1.555,

2O do agosto de 1806, que mandou contar
ao socrotario aposontado da Capitania do
Porto d Estado do Coará José Francisco
Maio o tempo em que o mesmo serviu como
praça do corpo de marinheires nacionaos e
eserevento da respectiva brigada.

llepierintentos despachados

Guarda-marinha atuamo oscar .b )sé ilo
Mello e Souza .—Iteq tieira por interinedio olo
director da Escola Naval.

Itioardo Barradas Mii niz. — Coinplete o
sollo.

Norton, Mogaw & Comp.—Coinpareçam á,
Secretaria.

Ministerio da Guerra

Expediente de 22 de julho de 1901

Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando
providencias para que:

Sejam pagas no Theaouro Federal aos cre-
dores abaixo mencionados as seguintes
quantias, provenientes de fornecimentos
feitos, no actual exercido, a diversas repar-
tições do Ministerio da Guerra:

De 2:202P85, sendo: a Arthur Fernandes,
l:477$215; a Luiz Macedo, 715$460;e a Villas
Boas & Comp., 10$ia—aviso n. 588;

De 18:086$944, sendo: a A. Ferroira Ne-
ves & Comp., 9:048$527; a Azevedo Alves &
Irmão, 3:315$709; a Borlido Moniz & Comp.,
1:634200; a Luiz Macedo, 1:765$100; a Vi-
cente da Cunha' Guimarães, 1:724$897; e a
Valas Boas & Comp., 595$520;—aviso n. 569.

De 30(n, ao major Thomaz Cavalcanti de
Albuquerque, proveniente de gratificações
que deixou de recebei' em novembro o de-
zembro de 1897, conforme se verifica do
processo de divida de exercidos findos de
it. 625, que se remette;—aviso n. 570.

—Sejam distribuidos ás Delegacias Fiscaes
nos Estados abaixo mencionados, por conta
do si 15, material do actual exercicio, os cru-
ditos das seguintes quantias:

Pernambuco—De 6:000, por conta das-
Despozas espeviaes—vantagons de forragens

boTagens
Rio Grande do Sul—De 300$, para despezas

com a consignação n. 25—Artigos do expe-
diente, etc.—Fizeram-se as devidas commti-
n icações.

— Ao Supremo Tribunal Militar, remet-
tendo.para os fins • convenientes, cópia
authentica do decreto de 19 do corrente,
reformaudo o tenente do 5" regimento de
cavallaria André LeOn (10 Padua. Fleury..

— Ao chefe do Estado Maior do Exercito
Concedendo licença aos soldados do Asylo

dos Invalidos da Patria Bertholino Pereira
de Sa,nt'Anna, para residir no Estado das
Alagoas, e Bernardo de Souza Guedes, para
transferir sua residencia desta Capital para-
a cidade de S. João d'El-Roy, no Estado d(s.
Minas Gera,es

Mandando pôr á disposição do director do
Arsenal de Guerra desta Capital. afim • de
alli praticar até :11 de dezombro do corrente
armo, o i s tenente do 5° regimento de arti-
lharia Armando do Oliveira.— Communi-
cou-se ao director do dito arsenal.

Nomvando ajudante da commissão encar-
na:toda da conssrucção da linha telegraphica
de Cruz Alta, á eolonia militar do Alto Uru-
guay. c) capitão do eorpo do Estado-Maior do
Exereito Manoel Soares Lima. •

Permittindo ao 2" tenente do 3" regimento
de artilharia. alumno da Escola Preparato-
ria e do Tactica do Rio Pardo, Hilario Fran-
cisco Dias, ir ao Estado do l'araná buscar
uma irmã orphã,.

Transferindo na arma de infantaria, os
alferes Henrique Pereira Pimentel, do 8" ba-
talhão para o 13", e José Pinto da Silva, •li•
28" para o 80.

—Ao intendonto geral da guerra
Approvando:

A acSa da sessão do conselho de compras
da Intendencia Geral da Gu.orra realizada
em II de jnnho ultimo para acquisição de
artigos do escriptorio durante o actual se-
mestre, ilevondo celebrar-se o respectivo con-
sracto, no qual será ine/uido o seguinte ar-
tigo: — impressos para ponto dos serventes.
ao preço de 47ss00 o conto— que escapou
dita commissã,o.

O contracto feito com Da,maso Cardoso
Noa() para servir como onsaiador da fanfar-
ra do 140 regimento de cavallaria, visto já
ter sido convenientemente soltado o termis

Declarando, para os fins convenientes,que,
seguindo communica o governador do Estado
do Pernambuco, em officio do 8 do corrente,
na mesma data devia ser dosoccupa.do o en-
tregue ao commandante do 20 District° Mili-
tar o proprio pertencente ao Ministerio da.
Guerra, situado na Soledade, o que servia
do quartel á força policial do dito Estado.

Elevando a 1$185 o valor da etapa mar-
cado por aviso de 11 do corrente para o ac-
tual semestre na guarnição da cidade do
Nictheroy e fixandO no mesmo semestre, para
a colonia militar do alto Uruguay os seguin-
tes valores

Etna. 	  4640
Es.craordinarios 	 	 625

Fizeram-se as devidas communicações.
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Mandando
Entregar ao director geral de engenharia

os tres canhões, vindos da Europa no vapor
Aparta, para substituição dos que se avaria-
ram no vapor Paraguassit.—Cornmunicou-se
á Direcção Geral do Engenharia ;

Fornecer ao 1° regimento do cavallaria,
12° batalhão de infantaria, ao corpo da
guarda do Palacio da Presidoncia da Repu-
blica o á Delegacia da Direcção Geral de
Saude, junto ao commando do 1 0 districto mi-
litar, os artigos mencionados nos pedidos que
se rematem, e ao referido batalhão 50 rolos
de arame farpado.

— A' Delegacia Fiscal do Thesouro Federal
em Cuyabá, determinando que providencie
para que, á vista do requerimento que se
remette, seja processada, nos termos do de-
creto n. 10.145, de 5 do janeiro de 1889, a
divida de que é credor o major reformado do
exercito Antonio Francisco Xavier, prove-
niente de differença do vantagens d; re-
ferma.

Alinisterio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral de Obras e vingo
Expediente de 3 de agosto de 1901

Respondeu-se ao Ministerio da Fazenda
que o protesto apresentado ao Juiz Seccional
do Estado do Rio do Janeiro por Candido
Alvos Pereira do Carvalho e sua mulher por
se referir a torras que margeam as serras
do Petropolis, Pilar, Xerem e Mantiqueira,
de um modo muito vago, sem precisar li-
mites, não deixa ver se abrange ou não
terras adquiridas pelo Governo da União,
cujas escripturas apresentadas em tempo ao
Contencioso foram julgadas validas e com-
probator ias de posse.

Dia 5
Ao Ministerio da Fazenda remetteu-se a

doclaração de transferencia á Central do
Brazil de 780 toneladas de carvão para
forja, a chegar no vapor inglez Kara.

— Recommendou- so ao engenheiro fiscal
da Estrada do Ferro de Porto Alegre a Uru-
guayana, que providenciasse no sentido do
serem enviadas a esta Secretaria de Estado,
para serem archivadas na Directoria Geral
do Contabilidade, os livros o papeis refb-
rentes aos diversos serviços mencionados
em seu oficio de 30 do maio ultimo.

—A' Directoria da Estrada do Forro Cen-
tral do Brazil, em solução á consulta con-
stante do seu officio n. 507, de 26 do abril
proximo passado, sobre si estão ou não su-
jeitos ao sello do estampilha do n. 4, § 40,

classe da tabella B do regulamento que
baixou com o decreto estadual n. 1.831, de
25 do abril do 1909, os despachos do mer-
cadorias de uma para outras estações dessa
estrada, dentro do limite do Estado do Mi-
nas Geraes, conforme á referida directoria
scientiflcou o secretario das Finanças do
mesmo Estado, declarou-se, para seu conhe-
cimento o para que o communique áquelle
secretario, que tal medida não pode ter
applicação no caso do que se trata por ser a
mesma estrada dependencia exclusiva da
União e não estarem. portanto, Os seus des-
pachos sujeitos ao sello estadual.

Requerimentos despachados

Antonio Leopoldo dos Santos, propondo-se
construcção da estrada estrategica que do

Porto União da Victoria se dirige á cidade
do Palmas o dalli ás colonias militares do
Chapece, Chopim o Chansaré até as divisas
com o Estado do Rio grande do Sul, segundo
o traçado organizado pelo major de tinge-

nheiros Antonio Felix de Souza Amorim.—
Requeira ao Congresso Fedoral.

Engenheiro Luiz Marques; de Albuquerque
Maranhão, propondo-se, do Recife a 23 de
julho findo, a arrendar as estradas Recife ao
S. Francisco e Sul do Pernambitco.—Che-
gado a este Ministerio nesta data, quando já
publicado o decreto do arrendamento. Ar-
chive-se.

--
DIRECTOUla GERAL 005 CORREIOS

Requerimentos despachados

Dia 30 de julho de 1901

Dr. Arthur Vieira do Mondonça, pedindo
pagamento dos serviços inedicos, prestados
ao empregado dos Correios do S. Paulo,
Francisco Galisio. — Indeferido, A vista das
informações.

Expediente de 31 de julho

Expediu-se circular aos administradores
recommendando que sempre que tenham do
fazer chegar a seu "destino um objecto do
correspondencia expressa o que o destina-
rio não se achar na residoncia indicada de-
verá deixar uni aviso datado o assignado
pelo empregado encarrogado da sua entro-
ga ; para osso fim será aproveitado o mo-
delo 325, no qual serão substituidas as pala-
vras «um registrado sob il. » pelos dizeres
«um 	  expresso.»

Requerimentos despachados
João das Chagas Rosa Junior, podindo um

mez de licença, para tratamento do sa,ude.
— Seja submettido á inspecção de saude.

João Baptista Alves de Oliveira, pedindo
que lhe sejam abonados os dias em que es-
teve doente, de 3 de maio a 7 de junho deste
anno.--lndeferido, á vista das informações.

Antoaio José Alexandrino de Castro, pe-
dindo licença para a venda 41e senos em seu
estabelecimento commercial á rua Boule-
vard Vinte Oito de setembro o. 112.—Indc-
lerido, á vista das informações.

Casar da Silva Santos, praticanto da ad-
ministração dos Correios do District° Fe-
deral, recorrendo da pena de multa.- Inde-
ferido, á vista das Informações.

SECÇÃO JUDICIARIA
Côrto de Appellação

SESSÃO DA CAMARA CIVIL EM •5 DE AGOSTO
DE 1901

Presidencia do Sr. desembargador Rodrigi:es
— Secretario, o Sr. Dr. Eraristo Gonzaga

Compareceram os Srs. desembargadores
Guilherme Cintra, Souza Pitanga, Salvador
Moniz, Lima Drummond,Affonso 410 Miranda,
Espinola o Dias Lima, sendo estes dons ul-
timos em substituição do juizes impedidos.

JULGAMENTOS

Aggracos de petis,(7o
N. 1.147— Relator, o Sr. desembargador

G. Cintra; aggravantes, Orestein & Comp.;
ag,gravado, Francisco Silvorio do Oliveira—
Não conheceram do aggravo por ter sido
interposto fera do prazo legal, unanime-
monto.

N. 1.330— Relator, o Sr. desembargador
Souza Pitanga; a,ggravantes, Vieira Cunha
& Comp; aggra,vada, a Companhia de Segu-
ros Transatlantica.— Deram provimento ao
aggravo para mandar que o juiz a quo, re-
formando o despacho aggravado, receba
os embargos com condemnação, unanime-
mente.

N. 1.335— Relator, o er. desembargador
Salvador Moniz; aggravante, .losí, Caetano
de Almoida; aggravado, Jacintlio Porreir.a
de Mollo.—Negaram provimour trao a ggravo,
unanimemente .

N. L340— Relator, o Sr. desembargador
Lima Drummond; aggravante, Companhia
Edificadora; agg..avados, Flint Eddy & Comp.
— Negaram provimento ao aggravo, unani-
memento.

N. 1.341— Relator, o Sr. desembargador
Alfonso do Miranda; ag,grava,nte, condessa
do Santa Marinha; aggra,vados, João Ma-
nool Alves, cessionario do Joaquim José
de Arado e outros.— Deram provimento ao
aggravo para que o juiz a quo,reformando o
dospacho aggravado, indefira o pedido do
Tal lencia, una.nimemento.

N. 1.343— Relator, o Sr. desembargador
Lima Drummond ; aggravantes, D. Maria
Leopoblina Schmidt Monteiro o sou filho Eu-
genio de Almeida Monteiro; a,ggravados,F're-
derico Rodrigues do Faria o sua mulher.—
Não tomaram conhecimento do aggravo por
não ser caso deste recurso, contra os votos
dos Srs. dosemba,rgadores Dias Lima e Gui-
lherme Cintra.

AppellaçÕes eiveis

N. 2.220 — Relator, o Sr. desembargador
Guilherme Cintra ; aggra,vante, Leonor Ro-
cha de Moura ; aggravada, a Irmandade da
Cruz dos Militares.—Negaram provimento á
appellação, unanimemente. O Sr. desembar-
gador Espinola intorvein no julgamento por
ser impedido o Sr. desembargador Affonso
do Miranda.

N. 2.283—Relator, o Sr. desembargador
Souza Pitanga ; appellante, a Companhia
Agricala Commercial do Brazil ; appellado,
o Banco da Republica do Brazil.— Negaram
provimento, contra os votos dos Srs. dos-
embargadores Salva r aluniz o Guilherme
Cintra.

Appellações commerciaes

N. 1.638—Relator, o Sr. desembargador
Guilherme Cintra ; apppollante, general An-
tonio Vicente Ribeiro Guimarães ; appellacio,
SeratIm torreira da cruz, inveutariante do
espolio de Antonio Ferreira da Silva. - Fo-
ram desprezados os embargos, contra 03 Vo.
tos dos Srs. desembargadores Lima Drum-
mond o Alfonso de Miranda. 'rumou parto
no julgamento o Sr. desembargador Espi-
nota por ser impedido o Sr. desembargador

PitaN.nr.1992—Relator, o Sr. desembargador
Um .) Drummond ; 1° appllante, conselheiro
Candido Luiz Maria de Oliveira ; 20 appel-
lante, Dr. Luiz Gonzaga do Souza Bastos,
cessionario de Manoel Francisco Cha-
ves ; appellado, Centro Industrial Nacional.
em liquidação.— Negaram provimento a
ambas as appellações, unanimemente. Toma-
ram parte no julgamento os Srs. desembar-
gadores Espinola. e Dias Lima por serem im-
pedidos 03 Srs. desembargadores Pitanga o
Salvador Moniz.

N. 2.050—Relator, o Sr. desembargador'
G. Cintra ; appollante, a Companhia Estrada
de Ferro Quilombo ; appellado, o Banco da,
Ropublica do Brazil.—Nogaram provimento
á appellação unanimememente. Tomou parti-
ruo julgamento o Sr. desembargador Espi- •
nola por ser impedido o Sr. desembargador
Lima Drummond.

N. 2.258—Relator, o Sr. desembargador
Alfonso do Miranda ; appellanto, a Compa-
nhia Viação do Brazil ; appollado, Joaquim
Vieira do Moura.—Doram provimento á ap-
paliação para, reformando a sentença appel-
lada, julgar o appollante carecodor da acção,
contra o voto do Sr. desembargador Affonso
de Miranda. Foi designado o Sr. desembar-
gador Pitanga para lavrar o accórdão.

N. 2.074—Relator, o Sr. desembargador
G. Cintra : appellantes, Alves & Lima ; ap-
pelado, o Banco da Republica do Brazil.—
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Nota—Saques para Portugal e vales postais
para o iáterior nos dias titms, até as 2 1/2 da- •
tarde .

—Recebimento de encommend.as para Por-.
togai, Açore e Madeira nom mesmos
das 8 horas tia jaa,n1r51. á& 5 da tarde, até , à
yespera dikpartidd.. do& P.4,11. 	 quo se, Mil-
dirom a LisliOa„ Qibiiiitua.iido o& ,4a, OOmpa-
guie Mea&agerieS Alaritrines : e entrega, 'tam-
bém nos niesmo§ dias, das 10 dá inahhi5. ás-2
dá tardó,, •

—EmisstO de Vale& liaj'aÀilleniâihá,,Beigi-
•ca,Ctille,, EkW,b;,ádiása.	 Aigeria-4-
outras Colotia& f̀ranceias, nos, diáb bis, jaS
10'1/2 horas da manhã' ,as 2 da tarde': ••

A000RD1OS PUDIiICA.DOS

Na. 2.042, 2.249 e 2.299.
Nora—Nos embargos remettidos n. 2.250,

julgados na sessão- de Camarás Reunidas de 1
do corrente, foi impedido o Sr. desembari
gador Dias Lima. e naa:i o Sr. desembargador
Lima. Drummond, como por engano foi pu-
blicado,	 .

NOTICIA RIO
'Tribunal cies Contas —Orilt14 de

pagamento. solon os, quaos de,pa,
cito de registro, em 5 do corrente, o Sr.
Presidente deste Tribunal:

Miniatário da Industria, Vima:7W e Obras
Publicas—Avisos:

N. 1.901, de 27 de julho, pagamen0 de
39:083$437, era ouro, á The Brazilian Coai
Company, Limítéd, dó cariiàõ Cardilf fome-

•cido á Estrada. de Ferro Central do Brazil,
em junho ultimo.'

N. 1.902,da mesma data, idarn de
li 3:755$440, em ouro, á mesma, idem; idem,
Idem.

N.. 100, do 24 de julho, idem dó 1:000$000
ao amanuense da Directoria Geral dos Cor-
reios, Alfredo Marques de Souza, para o ini-
cio do system, do fechos invdolaveis, de sua
invenção.

N. 1.844, de • 20 de júllaó, idéia dç
1:640$315 a Marques, Costa & Comp.: de ma-
terial torneeido à kePartição dos 'Negra-
pfies, no mez de janeiro ultimo.
• N. 1.854, de 24 de julho, idem de 6$900.,
aos mesmos, idein, idem, ideni.

N. 1.861, dá mesma data, idem de 146$ 4
Leuzinger & Comp. de fornodmentoa Ins-
Peetbria, Geral 'de Illluminação desta Cápi
tal, eia junho ultimo.

.Pagadoria do Thosouro—Pa-
gax-se, hoje, as seguintes folhas: Faculdade
de Medicina, Museu Nacional, Benjaii.in
Constant, Montepio Ç diverdad penses da
Guerra..

Corrnelo — Esta repartição expedirá
malas Lije pelos seguintes paquetes :
• Polo Muquy, para os portos do Espirito
Santo até Caravellas, recebendo impressos
até ás 4 horas da manhã, cartas para
o interior até as 4 1/2 e com porte duplo
até de 5.

Pelo 'Persêo, para S. Vicente, Canova e
Napoles, recebendo impressos até ás 2 horas
da tarde, cartas para o exterior até as 3 e
objectos para registrar até às 2.

Pelo Tupy, para Mossoró, recebendo im-
pressos até ás 10 horas da manhã, cartas
para o interior até as 10 1/2 e com porte
duplo até as 11 e objectos para registrar
até as 9.

Pelo Fidetense, pari S. João da Barra,
recebendo impressos até á 1 hora da tarde,
cartas para o interior ,ate -ás, 1 1/2, 'ditas
ç,om porte duplo até às 2 e objectos para
registrar até ás 12 da manhã,.

Pelo /ris,.para Santos e mais portos do
sul até Porto Alegre, recebendo impressos
até as 7 .horas da , manhã, eartas para o
interior até ás 7 1/2, ditas com porte duplo
até á.9 8 e objectos para registrar até às 6
horas da tarde dkhoje,

¡kap ta Casa dilliseit4ocirdla
1-.1.3 movimento do 110spita1 da Santa Oasa,dã.

341ee1iewdia; dos Hosjicio0 daaosea.Senhora
da Sande,' de, 8..Joao .Bap d,0 Nossa
ienbora do,S.ocoorro e.,de Nossa Senhora das'
Doro.,,em (Mudara, foi, no dia 1 de agosto,
o seguinte:

nEtS4114n1 	 ,	 9%) 1.784
Entraram 	 59
Sahira.m 	 34 2j 58
Falleceram	
Existem 	   

,	 8
974

,	 fl.;
.196 i	 151.770

,

O MoVifflento da kald dofloa
sültorios publico& foi, tio Mesmo dia, de 614
èárètultantos; Vara os sqiiaes só áviaráni 763
receita& .	 •	 '	 •	 • I..

Fizeram-Se 38 extrárO' és 'de dentas. ,.
— No dia 2:

M •

•
Existiam 	 082 788 1.770
Entraram 	 18 20 38
3ahiram 	 23 19 -42
Palleceram 	 10 3 13
Existem 	 987 '786 1.753
	 n
O movimento da sala do banco e dos coa-

sultorios publieos foi, no mesmo dia, de 279
.-)onsultatita.z, para os (lume se aviaram 325

Fizeram-se 37 eitracçZieã de (tonteá.
— No dia 3:

Existiam 	 1.619 794 1.813
Entraram 	 33 24 57
Sahiram 	 23 15 38
Palleeeram . 	 •	 ... Ge 4 2 6
Existem... 	 965 . 801 1.766

O movimento da sala, do baile°. e dós Con-
sultórios públicos foi, no meinuo dia, dó 561
coattütantes, para os quase Só aviará S39
receitai.

FiZeram46 12 obtúra0Des dd defltett.

• -
Negaram provimento á appollação,

•mandante. Tomou pa ,:te n juk ameno o Sr.
, desembargador F,soinula, no impedimento
• do Sr. desembargador Lima Drummond .

Appellar .G.-u rireis-
N. 2442 —7ReIator, o Sr. desonibargadOr'

G. Cintra; , appellantes, ginnia,nuel Sansson
Chanchada e outros ;' appellaãos, Alfrédo
Varella e dna. • mulher.--L-•Negaram provi-
mento á aPpellação, unanimemente.

N. 2.270, — gelator,' o Sr. desembargador
Affonso dé Miranda; 1° aPpella,nte, Herma,ne
J.oppert; 2* appellaidte. D. Latirá Furq iina de
Almeida; 3 appellanté, D. Maria Paulinà
Furquim de Almeida ; tipPelL •,do, DJITtilk40.3
Antonio - Teixeira:7- Duram provimento ás
appetiaçdes pára, reformando a sentença

• appellada„julgar p autor dareaédor da acção
contra o voto -do Sr. deáerabargader Pitanga,
'que data ólnieiito pa:rã ámiallat ó pro-
ce,ssádo--„,	•
, N. Ç;g1t1 Relator, o Sr. de:seinbargador

Z
. Migrá ;. Optiellánte,. JOkid Monteiro de
anos ; 'appelladok„ É.raliciico • Corréa de

liados .e pua, ,mulher.----.4)èrain provam:iça°
á appelliçãO para, refOrmandó . a dento:laça.

•appellada, julgar,nao . provadéa os anitárgoS
a fls. 15, prosegiiiiidtaaei nos termos une-
.riorea da acção, unanimemente.

	

.	 ,
,DISTRIZITIÇõES.	 , •Afrgratta de 'petição	 ..	 .

N. 1.339—agravante, Joaquini Antonio
Cuadra de Sal lanha,; agravado, Arnaldo
Dias Paes. — Ao Sr. desembargador Gui-
lherme Cintra. .• •

N, Aggrattantes. Loureiro & Ra-
fael; aggravado, Antonio Coelho Branco.—
Ao Sr. desembargadar Salvador Moniz.

N. 1345 — Aggravantes, Costa Barboza
Pinto & Comp:"; aggravada, D. Henriqueta
Catha,aina de Oliveira, inventaria-nte doa
bens de Seu casal, por fallecimento de seu
marido Bento de ,Oliveira. — Ao Sr. desem-
bargador Souza Pitanga.

figgravo de instrumento .
N. 131—Ag6.ravantes, Miguel Joaquim do

Souza e outroa; aggravado, o juizo.—Ao Sr.
desembargador Affónso de Miranda.

PASSAGENS
Appellaçães contmereiaes

Ns. 1.981 e 2.203—Ao Si'. desembargador
Guilherme Cintra.	 .

N. S..358—Ao Sr. desembargador Pitanga.
N. 2.343-Ao Sr. desembargador Salvador

Monft.
Appellaçães eiveis

Ns. 2.133. 2.i39 e 2,213—Ao Sr. desembar-
gador Guilherme Cintra..

Ns. 1.855, 2.322, 2.346, 2.365 e 2.319 — Ao
Sr. desembargador Pitanga.
. Ns. 2.236 e 2.312 — Ao Sr. desembar-
gador Salvador Moniz.

Ns. 2.378, 2.315, 1.851 e 2.276—Ao Sr.
desembargador Lima Drummond.

'COM DIA

Appellaçães conimerciaes

. lis. 2.054, 2.257, 2.09 e 2.236.
Endmiryos de nulticlade

lis. 1.916, 1.993, 2.009, .2.053, 2.057 e
2.082.

••.	 .	 .
Miniaterio da Fa,zencla—Officios:

" Do Juiz de Orplios de Itabora,hy, paga-
Mento da 158$72a a Maria Vieira Galdina
jugos de capital em cofre dos orphãos..

N. 41, da Delegacia Fiscal do Thezdiro em
Maceió, de 28 de maio, credito de 194451
á.quella Delegacia, pára °ocorrer ao paga-,
mento da divid4 de que é credara D: Capi-
lulina Amelia Sarmento de Aguiar, viuva
do 10 cirurgião reformaAii do Corpo de Saúde
do Enfeito, Dr. Pedro Delfimá de Aguiar.

N. 20, da Delegacia Fiscal no Estado de
Alagoas, de 7 de março, credito de 2:891$1a9
aquenta Delegacia. para, °acorrer ao, paga-
mento de monte-pio devido ao ineaor José
Maria' Goulart de Andrade.

Exercidos. findos;---RiiqUerimento: •
Do 40 esccripturario da 'Recebedoria daCa-

pital Federal, Raymunda Leitão Ferreira,
pagamento de 400$ de ajuda de custo.



eeoo Accesso pernicioso
Febre amarella.. 	

og o
o

g

4E.
g

Vo.riola 	
butree causas 	

•
Nacionaes 	

Editai-ft • 985 BOI 1.756 Estrangeiros 	
Entraram 	 27 25 52.
Sahlram •	
Faljeceram • 	
Exiitem 	

1$
2

. 977

9
9

R03

27
li-

1.789
Do sexo masculino 	
Do sexo feminino 	

Votariam ibt 1901

8

10 

o

089

054

006

020

•
Volumes antigo* de

procedendo.
rade.	 z

Dites retardados em
1894	 .

Dito.* retardadott eia
-• 1895 .	 ,	 . .
Ditos retardados em
-i96,. 	 . .	 52
Ditdi Stardadós
• 1857.	 65
Ditos retardadoi em

119
i)ittes retardados em

1899 . 	 	 147
DUOS retardados EM

1900 .	
.

•, 	 120
•Dittis retardado*

1901 	

.032
1.143	 001

2.385	 075

18.593 1.509

4.689	 1.484

2.977	 524

4.000 3.175

• 2i2	 030

003 ..

002

.	 .

004

298 •

088 . . 5

441	 006

1:214

2.852

20.506

8:328

5.013

8.618

453

060

093
363

400

1.907

1.444

996

2.367

379

,
. eoo.,o.

YOLE31138 REOOLIIIDDS NOS
....attASRNS	 •

iounage
DESPACEADOS

.

in
E e
§.. a...
- Biri'ABELECIMENTOR

,

-

I,
zg
r..4

,  a

.,,s4

ft.

§e
.10
,,,s.)

,3
.4.-g,....,
a'g .e

I,.0
J!
t)

xt ..
'.0
10.

-
Armasem n. 1 . • . 1 293.736 55.954 ' 352.690 286.538 55.570 10.532

e	 n, 2 .	 ,. 1 267.595 59.222 826.817 264.830 59.210 2.777
e "	n.	 3 '.	 . 1 89.900 194 .46 194 148 88.740 102..257 3.149
w	 n. 4.	 .1 20.27919i.940 442 225 244.578 191.412 6.235
i•	 n.	 5 .	 . 1 262.67N 79 029 341.699 251.635 78.640 11.424
7.	 n.	 6.	 . 1 245.593	 5.982 251.575 224.097 5.902 21.576

•»	 n. 7.	 . 1 162.370 63.708 226.078 457'368 62.952 5.758
»	 n. 8.	 • 1 S69.684140.274 69,4 .958 360.511 (39.614 9.833

8 1,941.827 700.361 2.645.188 1.878.297 695.557 71.334
Arm. de biigejfem. 1 5.875. .	 . 5.875 5.772.	 .	 . 103
Dito de inflam-

=veie .	 ..	 .	 . 1 •	 745 097 842 •	 408	 094 340

10 1 .951.447 700.458 2.651.905 1.884.477 695.651 71.777
	 	 •

o pan a eas e an tos, e ju o e	 .- varo amos Fonte,
superintendente.

DOfjA.S DE SANTOS
Mappa demonstratiVo da carga em hilogrammas para o interior do

Estado, expedida de Santos pela S. Pealo Itallway Company, to
10 semestre ao 1901.

Companhia Docas de Santos, 3
Fontes, superintendente.

de julho de 1901. - Alvaro Ramos

'r,r9Mr r i r F=4410 MUMNi	 ierA :Num me,Á em.•	 ---•••, • •
nn 	 I

- No dia 4:

moIflmento da sala 'do banáo e dos cOn-
. t imito. rios publicós foi, no mesmo dia, de 508
conxinitalitett, para os (paca se aviaram 575
receitas.

Fizeram-ao 39. extracglies de dentes.

do corrente 39 pessoas, fenecidas de:
..	 1

1
30

39
.. 28

13

39
28 ./ •
	 18

Mosto - 1901 131#1 .21	 .

- No dia 2:
Aeeeso porninioso 	 1
'P'ebre amarella 	 • 1

Febre.s diversa-% 	   2 •
..Xariolzt 	 8
Outras cansas 	 98

•INIMO

. 58
Nacionies 	

. •	
49

F.strangeiros 	
... ... 

58
Do sexo niasculino 	  31
Do sexo feminino 	  27

58
Maiores do 12 annos 	 .. 32
Menores de 12 annos 	  28

-
.41.

Indigentes 	 	  • 20

Terça-feira 6
	 DIÁRIO OPPiCIAL

Otiituario sepuitalsam-sc . no dia t

•Maiores de 12 annos 	  25
Ménotes de 12 afines. 	  19

39
Inalgeiltas 	  15

COMPANHIA DOCAS DÉ SANTOS
.	 ,.	 ,

Map a demoistrativo do movimento dos vol=es rotardades nos , arma. Mappa demonstrative do moviplento hl mercadorias.= arramas a
patos desta Companhia to semestre de janeiro a jsznho de 1901 . . z no • patos Mita conipitala no semestre de janelici a junho de

.1 01

541 150.486 34.612 6.840
	

988 . 032 8.014
• •

bomnhla Doetif d Santo*, 3 de julho de 1901. - AlVaro Ramos_
Fontes, superintendente.

.	 COMPANHIA DOCAS DE SANTOS
•

¡taro demlonstrativo da 'renda arrecadada pela Alfandega de Santos
o trimestre d.e Janeiro a Unho h 1901, de &mordo com os	 dados

'da mesma reïartlego 	•

MESES PISO EM •
KIILOORA.MMMI

•

Janeiro. 	 45.474.101
Fevereiro 	 85.222.998

,
Importsch. r 	 a	 .."	 .	 e..	 .	 	
Entrada, sahida .e estada de navios.	 .	 .	 .	 .
Ad4leionaes	 	

12.986:494726
25:824090
12:924700

Março 	

Abril 	
36.142.504
42.609.966

Interior.	 .	 .	 .• •	 ;	 • 	 •	 .	 	
Consumo

558:8845401
933: i42 035 Maio.	 .	 . 	 37.845.778

Extraordinaria	 	
.	 .

37.2 Junho 	 37.936.139
14,585.0840,5

Deposito*	 ... 	 . •	 . 349:317$474

•	 . 14.934:404937
235.231.486

4i0MPÀNiiIii. DOCAS DE SA'NTOS

::
" Companinaant.es,--- e . jtáho	 de 1901. - Alvaro Ramos
Fontes, superintèndéâte.	 ,,

•
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COMPANHIA DOCAS DE SANTOS

Mappa demonstrativo do movimento de mercadorias embarcadas em wagons, no cães e armazens desta
Companhia, durante os mezes de janeiro a junho de 1901.

MERCADORIAS DIVERSAS DAGAGEM DE TOTAL

• m 0
MriZES

a::$
o

*0 u°

.... '4
O

CY

'o
m In

::.." 7D•
O c-di
O
O'

E tie
'O

•ei e
d

tc,

0

0 0'
1:1
'O e

5 -E'
o
o.

5 a
o)

•2

4: 2
c],

oo
cr

-o 4,
_E E

o

E E
e
e
r

Janeiro 	   4.489 278.252 32.740.637 30 1.786 68.230 4.519 380.038 32.808.867
Fevereiro 	 3.213 168.688 25.616.041 12 540 20.940 3.225 169.228 25.636.981
Março 	 3.350 196.122 23.978.084 16 704 38.610 3.36e 196.826 24.016.691
Abrd 	 4.099 246.087 30.530.854 11 260 22.640 4.110 216.447 30.553.491
Maio 	 3.593 241.349 25.198.208 19 805 41.010 212 154 25.839.218
Junho 	   3.861 175.687 28.515.870 15 611 21.220 3.87( 176.300 28.537.090

22.605 1.406.185 167.179.691 103 4.808 212.650 22.708 716.092 1A7.392.341

NO MAPPA ACIMA ESTÃO INCLUIDAS AS MERCADORIAS A GRANEL SEGUINTES:

alEZES CARVÃO SAL FSR11.0 OUIZA ciNco

Janeiro 	   15.804.470 5.360.150 236.326
Fevereiro 	 8.866.850 2.592.700 9.970
Março 	 •	 6.267.880 2.342.750 211.000
Abril 	 10.401.580 5.303.200 --
Maio 	 10.238.400 2.938.550 25.780 11.370
Junho 	 14.216.570 1.952.250 19.990

65.815.750 20.489.600 523.066 11.370

Companhia [Vem de Santos, 5 de julho de 1901.-Alvaro Ramos Illmtes, superintendente.

COMPANHIA DOCAS DE SANTOS

Mappa demonstrativo das mercadorias vindas do interior do Estado em wagons da S. Paulo Railway
Company, e descarregadas no cães e armazens desta Companhia, durante o primeiro semestre
de 1901

PESO EM KILOORAMMAS

c

LIEZES

40
o

1.
1. o

C.)

a>

.21
o

o1cd 0

Ç;4"

o
o

rx•
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V)

5.
5.
a
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o

o

o
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C

C4
c

'
O o

C?

Janeiro. 3.200 2.457.660 58.450 85.270 20.000 34.200 	 35.000 	   	 	 	 	 5.451	 	 327 2.699.231

Favereiro 	 2.545.680 67.760 13.225 1.470 133.500 8.000 25.000 	   10.000 	   	 9.310 	 381 2.809.515

Março... ...... 3.112.420 56.970 	   190.500 	 21.500 .. 	 13.200 	   4.49", 	   	 40'7 71.399.085

Abril. 	 	 2.457.240 25.700 22.200 5.000 66.000 	 11 000 	   371 2.607.110

...... 3,670.500 19.250 	  	 18.000 	 41.000 20.000 	 2.150 	   50.000 	 15.669	 	 575 3.816.769

Junho.	 	 2.461.980 58.660 7.500 24.990	 	 •	 • 46.600 	 	 9.700 	   7.000 6.750 21.380 2.646.560

3.200 16.705.480 286.790 128.195 51.460 442.200 8.000 200.100 20.000 13.200 4.920 19.700 4.495 50.000 7.000 10.180 21.280 2.156 17.998.300

Obaervnção
Fez•se Mais o transporte de 59 waggona com dormentes, 172 com pedras e 1952 com aterro para o serviço da scção de comtrueção.
Companhia Docas de Santos, em 5 de julho de 1901.-Alvaro Ramos Fanfes, superintendente.

IMMIORANTES
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* COMPANHIA DOCAS DE S,31,NTOS

MA.PPA. demonstrativa do movimento das mercadorias impoltadas diractunente pelo p3tD 'de áiti:it.a'S
durante o mez de iítaio do corrente armo, C011i seu valár . cOrr- iSsPcin-ciente,. direitos ' de consumo,
expediente, addieionaes e isentas de todos os *direitos

.g
02 %

•_,	 -	 -

-

•.'

DIRE/TOS DE ooNstrAO
.	 .

- -	 -•

as'ENER08 LIVRES DE DIREITOS
I	 CONSUMO

,- ,	
as

.
OENEROS LIVRES DE	 EL

ItEITOs DE CONSUMO E
EXPEDIENTE, POR LEIS,
ORDENS E . CONTRACTOS

.:
o ..?„
.	 g

DkNOMIN AÇÃO DAS CL A'. 88ES
.	 •

•

."

,	 .
papel	 Ouro

-	 „- ESPECIA ES.	 •
.	 .

Valor ‘official
i

Valor
ceda/

.
'

Hxpedienta Add. i.0*,%
valor
- . •°metal,

Direiies,que
deveriam:' pagar

S	
•

d . • i
.1

. •

,

1.9
•

Animaes vivos e deseescados.
.	 1

21:5844000 1:741 000	 5813000 •
2.* Cabellos, pelica e	 pennas	 .	 .	 .	 .	 . ,	 30:7/94025

_
7::	 485	 2:51144,94 '	 '	 • ,	 • • .

3.4 'Pelle* e couros . 	 .	 .•	 „	 :.	 .	 .	 . 108;204731 •	 24:32:066	 8437387 •,
Carnes,. peixes, 'matarias oleosas 'e outros •4.a

4.*
•
6.4

produetoel de animaee 	 -
Marfim. madrepérola, tartaruga e outios

deepojos anunaes.	 .	 .	 .	 •	 :	 .
Fructis	 	 .	 .,	 . 

440:107095

5:861$70'J
41:4354132

138;5924385	 49:7083344
.	 .	 ,-

1:9693999	 6563632
15:524566	 5;1885000

•	 ' ,

.

n

7.,
8.4
.

Legumes, farinace.m o .cereaes .	 •,.	 .
Plantas, folhas. flores,, fructos, sementes,

raizes, cascas, foerarns e especiarias.

1.553:303150
.'

148:1904902

214:722W	 75:7154239.	 .
25:354107	 8:5224789 	

...
'•

• 3:065005
0.1 Sumos ou suecos vegetaes, bebidaa,a1coo- . •

• lidas e. fermentadas e outros 'liquidas. 1.055:0033638 395:7924428	 134;1833114
10.4
'
41.4

Material/ OU subaLanclas de ., perfumaria,
tinturaria, pintura e outras . 	 . •	 '.	 .

Productos chimicos,	 composições 'abar.'

..-	 • •	 -
235:9614467

-•-
93:45'93141	 31;1954889
.

...	 ,	 .

.
'á:6644200 4:960009

maelattiticas e medicamentos em geral . 221:2293716 1032873/05	 15:7534172 .
12.4 Madeira	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 -. 41:8754469 16:8384541	 E:6124514 • i
13.4
-.
14.*

.	 ..	 ,	 .
Canna da India, bambtl, ,judco, rotim,

vime e outros cipds, 	 ..	 .	 ,	 , '..	 .
Palha,	 esparto,' cairo, 	 pita, • piassava,

X:434,4200 .	 1:3434145	 4473715
•	 ::	 ''.

. •• .	 1,..
. '

paina e outras material filamentosas . 18:2814398 5:9723523	 1:995.$777	 •	 . .
1.5.11 Algodão .	 .	 .	 .	 •	 -..'

.
356:50 747 129:2464007	 44:4493147	 .

16.e Lã 	 	 . i38:419390 59 . 6444238.	 19:980432 1 .
17.4 Linho 	 •	 • 346:3733933 585844547	 19:9574184
18:1 Seda:	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 . 47:6.58	 07 185301082	 . 3.142375	 .
19.4 Papel e suas appiicações 	 • 92:8464552 24;935	 8-2884841
20.4 Pedras, -terras e outros mineraes . .'207J/92048 47:486305i	 15:72%269	 103:990000 10:399090 1:039$909
21.a Louça e vidros.	 ,	 .	 .	 .	 *.	 .	 .

Ouro, prata e platina 	 	 ••%
84143.-:•321

3:1264933
31;9403893	 . 10;69747:7 	 .,	 ,	 .	 .

•3333845	 4143385
•

22.e
,	 .	 ..	 ..	 .	 .	 ,. .3844000

23.4 Cobre e moas ligas. • . 	 .• . . 	 .	 .	 .	 . :60:5845740.. 159485930	 5 . 61	 010 	 ' '	 . •	 584000 - si 1924000
24.4 Chumbo, estanho, zinco e Silas ligasas .	 . 25:045466 '7:7144876	 2:904$8i9
25.4 Ferr o e aço .	 .	 .	 s. • .	 . .	 ',	 ..	 . 1:271:65..37 270 • 54/5 - -	 93:5323405 	 68:546024.	 393:7304120
26.t
27.a

s
Metalleides e varias metaes. 	 .	 .	 ,	 .
Armamento e outras obras de armeiro,

5:80945.50
-	 ,

•	 8853862	 2954288 • .
.

•
. ,

objectos, munição e petrechos de guerra 23:3004920 .	 8:8524604	 2:9503248 	 ..	 .	 .	 .	 69554700 1:065$155:
28.4
29.•

Obras de cutelaria.	 	 	 "
Obras de relojoaria	 	

18:083046
5: l2520

.
.	 6:802 4745	 2:2514745.

1;8824620	 6274340 •

.	 •	 ,

*
30.4 Carros e -outros vehicalos	 .	 . ..	 .	 . 40138$916 •	 O:463453	 3:154051 .	 .... •	 .	 • .	 .	 .:	 6 • 811$1.4 .2:0433344

•ate Instrumentos e objectos c:lei/raie/as e deu-
tarios	 '-.	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 _	 .	 ..	 .

•
18 . 0334495 •2:4883682	 7814273	 •	 .

,
.	 .

,

32.4 Instrumentos de musica e seus pertences. 12:7994616 1:5264732	 5984908
33.* Instrumentos	 e	 objectos physicos,	 chi- .

micos e options *	 '13:5004540 .50603203	 1:6904967 .	 .•	 .	 • 5 O ko .
34.4 Machinas, appareihus, ferramentas: e atem- -	 •

794425 .	 .	 •	 .	 8:9 90	 9s silios diversos	 	 419:7364208 1:4893965
35.0 Varies artigos "-	

Prelimi nares	 	
69 	 '-11. 26'3364240

56 . 7284462	 19-2281184 	
'	 • .8767 370 .	 .	 ....

2 ;3469 	
..	 .	 .	 .	 42:791	 GO.: .21:395	 -

'• 48:734&l0 7:2134855 .	 .	 .	 3:977 450 1:98114725

. .
ti :

.

1944515 1:0394909 	 472:4383775. 7 .È07: 7503520
.

' 1.838;482427d 613:1204197	 103'9903900
.	 ..	 •	 ..	 ,	 s •.	 ,

98;884982
, • .	 •	 ! .	 '

s. E. ou O.- Companhia Docas de Santos, 12 d junha- de 1901.-,A/voro Ramos Fontes, superintendente. •
../
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PAPEL
VALOR

OFFWIAL
TALOA	 EXPII-

OYFICIAL 1MENTE

ADDICI41-
• NAL
10 !4

Lai. approximada: 10 0 '55' 00" S Long. approximada: 37 0 04' 00" 1V Grm

MAR

o o o/0 mim

24.9 2.2 82.0 19.14 ESE 4 e. 10
26.5 .2 75.0 19.30 ESE 5 lu k 5
26.1 1.4 73.0 18.40 ESE 5 b nta C.K 6
26.1 LI 75.5 18.97 ESE 4 bota K 4
26.0 2.8 . 78.0 19.42 ESE 4 .b nta K.KC 4
23.4 1.1 90.5 19.34 ESE 4 In eh .. 10
22.3 0.8 93.0 18.60 WSW :1 1 chs K.KN N 8
25.9 4.1 67.5 16.93 SSE 6 i. K.CK 7
25.0 3.0 76.0 17.81 SSE 6 b. K.KN 7
24.8 2.7 78.0 18.11 SSE 6 i. K.KN.N 7

ESTADO DO TEMPO DURANTE
As 24 HORAS ANTECEDENTES

VENTO
o

o
rd
o

NUVENS

o
t24
ri

o
^c5

o

o. oS
o.c..

o
ti
o

o
/05
co
C
o

E-.

o
[a. o.

o
E

o.

ra/in

1 763.33
2704.65
3764.09
4764.9:)
5 764.92
6 765.68
7 764.93
8764.93
9765.4
10 764.38

2 14.94
2 15.94
2 16.94
1 17.94
3 18.94
3 19.94
3 20.94
3 21.94
3 22.94
3 23.94

Tempo variavel.
Tempo bom.
Tempo bom.
Tempo bom.
Tempo bom.
Tempo variavel.
Tempo variavel.
Tempo varia.vel.
Tempo
Tempo va.riavel.

cb

ÉPOCAS THERMOMETRO

o

o

764.93 2.64 78.85 18.60 6.61 2.5

O observador, Amynthas José Jorge, capitão-tenento, capitam o porto.

Médias...

:31420 Torea-foira	 DIARIO OFFICIAL
	

Agosto - 1901

C;NIPANIIIA DOCAS DE SANTOS
Mappa demonstrativo do movimento das mercadorias importadas directamente pelo porto de Santos, durante o mez do junho do corrente

anuo, com seu valor correspondente, direitos de consumo, expediente, addicional e isentos de todos os direitos

DENomisAgo DAS CLASSES

Direitos de consumo Dosem livres de direitos de
COSSUMO

Sestros livres de
direitos da Oassa•
mo e expediente, per
leis, ordenes oen-
Cactos especiais

DIREITOS
VALOR
	

QUE
OFFICSAI. DEvERIAM

PAGAR

la Animam; vivos e deseecados 	 	 11:1144000 1:1538500 384500
2a Cabanos, peitos e pennas 	 TS:0428405 10:1324290 3:4014130 	  7-3a Palies e couros	 	 108:420114137 25:22088.2 8:4424624
4a Carnes. peixes, matarias oleosas e outros productos amantes. 	 . 113:4074919 1404254871 47:9334700
Sa Marfim, inadreperola,	 tartaruga e outros despojos animaes. .	 	 102004100 4:1415023 1:3945974

6a Fructas 	 33:8015740 12:6804315 4:224555
7a Legumes, farinaceos e cereaes 	 L428:8104150 130:7535057 43:9235010
8a

lis

Plantas,	 folhas,	 flores, fructos,	 sementas,	 raízes,	 cascas, for-
ragens e especiarias 	

SUMOS OU Suecos vegetaes,	 bebidas alcoolicas	 e	 fermentadas	 e
211:0924765 40:3714578 13:3940$2	 	 8248300

outros liquidos .	 .	 .	 .	 .	 .	 .....	 .	 .	 .	 	 011:6314075 321:0574134 118:1545013
10a Matarias	 ou substancias	 de perfumaria,	 tinturaria,	 pintura e

outras 	 14((:8194943 4.1:9054983 19:9074942
11 a Productos chimicos, composições pharmaceuticas e medicamentos

em gerai 	 • 310:3474774 102:4075760 9:3904512 84:0925978 1:4695297 1104920
12a Madeira 	 36:804013 12:1024776 4:1375341
13 0 Canoa da Judia, bamba, junco,	 rotim, vime e outros cip4s.	 .	 	 8314000 3124000 1044009
1 i a Palha, esparto, cairo,	 pita,	 piassava,	 paina	 e	 outras matarias

O lamentosas 	 17:0,;ss0s3 0:23348I5 2:0784155
15a Algodão 	 209:6104721 68:1444764
16a	 	I 155:204 131 04:4864554 22:4574337
17a Linho 	

518:8571379

311:1:40 098 03:3228405 21:9205450
18a Seda	 	 1I:v32 127 1U:0114185 0:3114101
10a Papel e &uas aplicações	 	 120:9141'3 33'0224803 11:5914000 -
20a Pedras, terras e outros mineraes 	 'h:4524W) 19:8815029 6:0334::70 W:284660 28:5285266 2:8524825 4:1994733 2:0704200
21' Louça e vidros	 	 101:5015051 30:8035340 12:5484750 ----
22s Ouro, prata e platina	 	 2:1174733 2i94005 88$535
23a Cobre e suas ligas	 	 82:7705518 20:12401,5 7:7434114 ---- --
24a Chumbo, estanho, zinco e suas ligas 	 15:M3431U 4:2374605 1:4124I32 .	 .	 • 5 'Yb
25a Ferro e aço 	 423:7175271 120:19!4874 47:5765374 3693$3.10 1845686 •	 •	 • 915815'83 17:7994052
26a Metalloides e varios metaes 	 3:5025600 5485300 1765100
27a Armamento e outras obras de armeiro,	 objectos, munição e pe-

trechos bellicos 	 0:20023 2:394311 7945009
28a Obras de cutelaria	 	 31:314140 10:7à74:19 3:9193630
29a Obras	 de relojoaria	 	 8:044200 3:0205325 1:0005775
30. Carros e	 outros vehiculos 	 :711545e0 1:7035138 á9:8712 8:58(4510 2:4794553
31a Instrumentos e objectos matheinaticos, physicos, chiamos e opticos 42:1014931 5:0034051 1:0824894
32. Instrumentos e objetos cirurgicos ou dentados 	 	 20:6015930 2:3338820 777894' ----
33a instrumentos de musica e seus pertences 	 7:05134480 2:9 , ;440$0 904330
34a
35a

NIachinas, apparelhos, ferramentas e utensilios diversos.
Varios artigos 	

407'152;242
.5."'53.8084

54:474147
.34:0184331 11:1104463

18:1205195	 	 108:0214400 10:2685520

Preliminares 	  	 10:6774923 4:0349741 1:3294021	 	 171734400 8:1504000

6.2936775740 1.574:9015291 524:4395575 303:6685968 30:1425219 2:994744 230:3924926 40:8075325

S. E. ou O.- Companhia Noas de Santos, 8 de julho de 1901.	 Adoaro Ramos "nles, superintendente:
Directoria sie Meteorologia do Nlinisterio da Alai-latia- Repartição' da. Carta Maritirna-- Mappa das obser-

vações feitas a Oh. eu. de Groonwich na 1- doca,da do mez de julho de 1901.
POSTO DE OBSERVAÇÃO: ESTAÇÃO alETEOROLOGICA A. SILVADO» NO ARACAJÉ
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Directoria de Meteorologia, do Miolaterio da Mtarindia-Ropartição da Carta Maritima-Resumo meteo-

rologioo da Estação Central no morro de Santo Antonio-Dia 4 de agosto de 1901 (domingo):

80/tAS

•n•••

3 a.. 	
6a 	
9 a 	
1/2 d 	
3p 	
6p 	
9p 	
1/2 n 	

BAROMETRO
A 0.

TEMPERATURA
DO AR

TENSÃO DO
VAPOR

HUMIDADE
RELATIVA

DIRECÇÃO DO
VENTO

ESTADO
DA ATMOSPHERA

IMPE= DE .
NUVENS

QUANTIDADE
DE NUVENS

•mim O mim oi.

-- -- ..._ -- -- -- __ --
-- -- -- -- -- __ __ --

759.00 22.0 16.64 R0.3 W Inceru) .. 10
758.65 24.3 16.46 73.0 5 Incerto .. 10
757.52 22.9 14.78 71.5 SSW ,	 -- - -

759.57 21.4 16.70 88.0 SE Encoberto .. 10
759.56 21.3 16 76 89.0 Calma - - -

•• • - • - - • _a
Temperatura maxima exposta 	

s	 11, sombra 	
minima 	

Evaporação em 24 horas ã ser bra. 	
Chuva em 24 horas 	
Duração do brilho solar 	

20.5
25..7
210.4
3m/m.7

lh 29

Occur rencias

De 5 h. 30m a. ás 6 h. a. soprou vento SSW muito fresco.
Errata: A's P S h. a. do dia 2 de agosto corrente soprou vento NNW o não ENW, como salliu publicado.

Obsertmebee tiritas a O h. m. em Gr% . 9 h. 07 m. a. da Capital) em:

Recite Araoajtt Rio Grande do Sul

Barometro a 00 	 762'/0.20 764 */".70 767m/0.10
Temperatura do ar 	 270.6 24-.! 70.4
Tensão do vapor 	 16m/m.57 19 '?/m.09 7n1/83 .2 •
Humidade relativa 	 60°4.0 85,4.7 940/..0
Direcção do vento 	 SSE ENE
Estado da atmosphera 	 Bom Incerto Encoberto
Nebulosidade 	 Meio encoberto Quasi encoberto Encobvrto
Estado do mar 	  Chão Chão Vagiu
Chuva em 24 horas 	 5m.0 lm.0

11JLETIM MÁ.INETICO

Noã houve observação por ser domingo

OBSERVAÇÕES á Oh M. DE ERNI/. PEITAI PELOS CAPITÃES DOS PORTOS

(91107a t. m. da Capital)

roiw s DE OBSERVAÇÃO

,

ESTADO DO CÉO
ESTADO

ATMOSPHERICC
MMTROROS

DIRECOLO DO

VENTO '
POM A

CSTADO DO
MAR 

ESTADO

LTmosruisaioo
NA VESPERA

Belém 	
B. Luiz 	
Parnahyba 	
Portalezr ....	 	
Natal 	
Parahyba 	
Recife 	
Maceió 	
Aracajá
3. Salvador. 	
Victoria... 	
santos 	
Paranaguá. 	
S'Iorianopolis 	
Rio Grande..
,taqui 	  

.

	  Limpo

	 Encoberto.

Limpo
Encoberto

Moio encoberto
-

Quasi limpo
Meio encoberto
	  Quasi limpo
	  Quasi encob.
	  Moio oncoborto

Limpo
-

	 Encoberto
Encoberto

Limpo

Sombrio
Incerto
Bom
Bom

-
Bom
Boni
Boni
Incerto
Incerto
Muito bom

___
Encoberto
Encoberto
Encoberto
Bom

---.---. 

-
-
-
-
-
- -
-

Coróa-volar
-

Chuviscos
-
-

Chuviscos
-

N. v. ten. alto
-

ESE
E
ENE
SE
-

SE
ESE
NNE
ENE
-

ESE
._

5
S
W •
SE

Muito fraco
Regular
Fresco
Fresco

Fraco
Regular
Aragem
Aragem,.,
Calma

ragem
__

Aragem
Regular
Bafagem
Aragem

-
Vagas

-
Vagas

__
-

Chão
Tranquillo
Chão
Chão
Clã()

-
-
. -

Vagas
. -

VQ,riavel
Variavel
Claro
Boni

Bom
Bom

1

Variavel
Variava'
Bom

Variavel
Máo
Máo
Bom

_.

Occurrencias

Em Paranaguá, na noute anteri• r viram-se relampagos o ouviram-se trovão ao su g lceste..Soprou vento de sudoeste impetuoso de Sh p.
da noute anterior á 1b3Oni a de hoje



MARCAS REGISTRADAS

•

N
•

Á presente marca pertence á. firma matriculada Lion & Comp..
'
 estabelecida nesta

praça, á rua do Coininercio ii.'3, -"é-dastinatta para distinguir o$ ciment as de diversas pro-
cadencias, importados por esta . flrzdae'revála-se pelós Seguintes earacferistiees;

	

- • •	 . DESCRIPÇÃO'
•Um arco ornamentado por florescente vi leira 'carregada, de caChas e entrelaçado de

fitas, ao centro do qual acha-se impr..isso urna ca53.ça,, de leão eaa . fundo es3uro, • jabá
eriçada, olhos desineficlamont aba:tos is raivosos. cum as quatro p 'azas á mostra e aos
lados deus leões m moras, mio -dc'ep tairibm 'colo ,ia Olhos abertos e Vi.v04 ' e oriçidas
jubas, estendidas sobre as pa,tas que attingarn .1xtre:ntladas 4a figura. Esta marca será
rodeada por um circo com os segaitites dijeras no'semicireudis superior «Cimento Portlaud
Superior». No semicircuio intbrhr, havetá a seguinte inacripção el'rea Leões» a em
cima, destas dizeres as palavras «Marca Registrada». Na parte que está em branco sobre
as cabeças doa Le:ies, a que será sempre em fundo' azul escuro, será inserjpta a procedendo,
do cimento, o que poderá variar. Esta tuar3a pod3ra ser Uzada :em efialquer tamanho e
côr e gravada em.inestal, e será 'amada nos-cimentos de sua iniportaeae. .

S. Paula, 10 de julho de 1901.-7-Lion &Comp.	 t •

Reconheço a firma retro—S. Paulo, 12 de julho de 1901. Em testemunho da verdade.
—Victorino Gonealves Carmino, 6 tabelião.

N. 286—Apresentada ás .11 horas do dia 11 de julho d3 1901.—O secretario, J. A. de
Andrade.	 .	 .	 •	 •

N-286-1--:Archivado sob n. 286v por despacho da junta ein sassão de honteln.
• •

. Secretaria da Junta Commermal do Estado da.S. Paulo, 13, de julho de 1901.-0 . se.
'cretario, J. A. de. Andrade,.

Exm. Sr. preeddsnte da Junta Comineis:tal da Capital Federal—Julea.Graraud, Leciere
& Comp., estabelecidos nesta-Capital Pederal;a bem doa , interesses de um seu reprasen-
tado, requerem que V. Ex. mainio certificar si Lion & doinp.,.estabeleeillos na Capim' do
Estado de S. Paulo, depaiitaram nesta junta a certidio da marca regiatrada sob n..236, na
Junta Coinmercial de Si Paula, adompanliada de iiin exotnplar do Diario Qfficial do Estado
de S. Paula*, publicando a mesma cunham, Os paticionaricis padaria deferimento. Rio de
.Janeiro, 26 de julho de 19J1 .	 Gdratal, Leclerc & Comp. (Sobre duas estampilhas no
valor de 300 réis). 	

.

- Certifico qué a marca a (Via se rarere patiçã, ) supra foi sieeositada nesta, junta pàr
despacho de 29 de julho ultimo, com o numero do Diarto Ojficial -do Estado de;S.'Paulo, em"
que foi publicada. 	 '	 , .

Secretaria da Junta Conimercial da Cepit ml Federal; 30 de julho de 1901.-0 . official-
maior, ffonorio de Campos: (Sobre duas estampilhas no vai ,r de 4100).

AO lado achava-se o carimba da „Junta Commercial da Capital Federal.• • „

N. a.16o,
Borel & Comp., successores de Meuron &

Comp., estabelecidos com o cominercio de
fumos, charutos e cigarros, nesta' praça, á
rua de S. Pedro n. 11 .e nas da Sabia a Ré-
eife, veem apresentar-vos a marca acima, M-
iada, que adoptaram para distinguir os ci-
garro — Candelaria da sua fabricação.
A marca -é 'd 3 fórma Net:impila% vende-as
nella a representação da faismia dó nuis
gaseias templb da Caudelaria, h a Poueè-
inaugurado com grande desluinbraineuto.r
A'. frente do templo vêem-se alguns trans-
eunte e a um dos* seus latios vd-Se

Mente o desenho de' uma casa de sobrado, si-
tuada em uma • esquina, • tendo do lado da
Igreja troe sacadas e tres portas da loja, *e
d.o outro duas- sacadas e duas portas de loja:
Do outro lado da igreja vê-se ', tamboril o de-
senho -de. outra casa, situada, porém, ao
longe. 4baixo da gravura e em uni dos
gulosda marca leena-se os dizeres—Marca re-
gistr. piemos. emb . ras do ty tio ,
e:aguai/to que, •ao alto. acha-se eai • Impus
ayaaa fss aniavra, —c...lidai:iria. .5 rdrerida
marca pc.derd Sor irn,- reis.J. em 1,, i'6 e qual-
quer cai. .. Achava-se Canada uma esta.upilha
de 300 "réis inutilizada do modo seguinte:
Rio , dê janeiro, 1 de julho de	 Pôr

use Báté3 . Terça-feira 13	 DURICi OFFICIA.To
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procuração de Borel & Comp., succesSo res de
Meurori & Comp., 	 A. Dus,•inger.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
moreia! da Capital Federal, , a 1 hora da
tarde de 1 de junho de 1901.— O secretario,
Casar de Oliveira.

Registrada sob ti. 3.160, por despacho
da Junta Commercial em. sessão de hoje.
Pagou no primeiro exemplar 4600 de sello
por estampilhas. Rio deltitiniro, 8 de julho
de 1901.— O secretario. Casar de ' Oliveira.
Acha-se impresso o carimbo com o seno
da junta.

N. 3.l'O
Souza, Monteiro & Comp.

'
 negociantes,

est.ibelecidos testa praça, cemfabrica e COAI-
mercio de sabão, denominada Fabrica '8, Chris.'
cevo; á praia de S. Christovã:o ns. 5 e 7 e depo-
sito á rua dos Ourives n. 101, voem apresentar
á. meritissima Junta Commercial a marca
acima eollada, adoptada pelos supplicantes
para distinguir uma qualidade de sabonete
do seu fabrico e commercio, a qual consiste
no seguinte: Um rotulo em papel branco, em
sentido rectangular, dividido por um traço
fino curvo nas quatro extremidades. O centro
fôrma uma faixa circular presa por uma
fiteis: para -o lado esqüerdo, cora os- 41s,eres
Pal.% o Lioyd Brdailbiro. Atrairias:1A ',ata a'aixa
oldiquamente, da esquerda para a direita
urna ancora com uma grossa corda enroseada
ao cabo e dentro da faixa as iniciaes S. M.
Sc C. Na parte superior, curvelinea,mente,
lê-se Fabricados especialmente, e na inferior
os dizeres, tombem curvelineos, Marca regis-
trada. Todo o dose .ho . é em alto relevo.
A referida marca será applicula nos sabo-
netes de toda e qualquer côr, acondicionados
em c tixinhas, pacotes e caixas e outro qual-
quer mister a ello 'concernente, afim de bem
distingull-os e assim melhor garantir os seus
direitos de propriedade, cominarei° e fabrico.
Xchava-se Miada Intla estampilha de 300 reis
e inutilizada com és seguimos dizeres : Rio
de Janeire, * 3 de junho de 1901.-8ousaolfon-
feiro 8r Comp.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 11 horas da
manhã de 3 de junho de 1901.-0 secretario,
Casar de Oliveira.

Registrada sob n. 3.179, por despacho da
Junta Commercial em sessão da hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 de sello por
estampilhas. Rio de janeiro, 29 4e julho de
1901. — O secretario, Casar de Oliveira.
Ao lado achava-se o carimbo da Junta
CommerciaL

• •

Souza; Monteiro & Comp., negociantes, es-'
tabeleeldos nas ;a praça com fabAca e com-
inarei() de8.1bão, denominada Fabrica S. Chris-
tootto, a. praia de 5. Christoviie ns. 5 e 7 e
deposito á rua dós Ourives n. 101, voem
apresentar á Meritíssima Junta'Conimercial
a marca acima colhida, adaptada pelos sup- •
ia/banto para distinguir uma qualidade de
sabono e do' seu fabrico e cemmercio, a qual-
consiste noseguinte: Um rotulo em papel
branco, de fOrma oval, dividido por tra.ços
de linha superior e outra maior exterior.
Entre estás pás. linhas lê-se, em trama
grossos, 'a inscripçã,o &Mo Palmitina, e no
centro a figara de uma mulher com longos
caballos Mitos, com o braço direito levantado
empunhando um facho illuminativo,Synibolo
da liberd,a1e, illuminando o mundo e o braço
°aguardo cahido . em curva. Todo o desenho 'é
em al ..o releva. A referida marca será appli-
cada nos sabonotea do toda, A qUalitter cor,
acontlicioiudy3 cio caixinhas, parotase caixa4
O ()atra qualquet Mister a olle.s concernente,
atina de bem dietinguil-us o assim mulher ga-
rantir os seus direitos de propriedade, com-
mareie e fagric°. Achava-secoitada dma es'
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tampilha de 300 reis e inutilliada da seguinte
forma: Rio de Janeiro, 3 de junho de 1901.—
Souza, Monteiro & Comp.

Aprosentada na Secretaria da Junta Com-
~ciai da Capital Federal, ás 11 horas da
manhã, dó 3 de junho de 1901.-0 secretario,
Casar de Oliveira.

Registrada sob n. 3.180, por despacho
Junta C'bmmercial em sessão de hoje.• Pagou
no primeiro exomplar 61,600 do solo por es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 29 do julho de
1901.-0 secretario, Casar de Oliveira. Ao
lado achava-se o carimbo da Janta Com-
moreial.	 •

NT. 3.181-
'Souza, Monteiro & Comp., negociantes, es-

tabelecidos nesta praça com fabrica e com-
'mareio de sabão, denominada Fabrica Sito
Christorolto, á praia de S. Chrlstovão na. 5 e
7 e deposito á rua dos Ourives n. 101, veem
apresentar á meritissima Junta Copamercial
a marca acima coitada, adoptada pelos isup-
plicantes para distinguir uma qualidade de
sabonete do seu fabrico e commercio, a qual
consiste no seguinte : Um rotulo em papel
branco, dividido retangularmente por duas
linhas paralelas, com as quatro extremida-
des em curvas. O centro contém outras duas
linhas, tamLam paralelas e de forma oval,
tendo o desenho cm alto relevo de uma
grande rosa aberta com haste, folhas o um bo-
tão. A referida marca sor& applicadq, nos sa-
bonetes de toda o qualqiier côr, aconiciona-
dos ora caixinhas, pacotes e calx.,s e outro
qualquer mister a elles concernente, afim de
bom distinguil-os ()Assim melhor garantir
os seus direitos do propriedade, cominarei°
e fabrico. Achava-se colada uma estampilha.
de 300 róis e inutilizada com os seguintes dis
zeros: Rio do Janeiro, 3 do junho de 1901.—
Souza, Monteiro & Comp.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da "Capital Federal. ás 11 horas da
manhã de 3 do junho do 1901.-0 secretario,
Casar de Oliveira.

Registrada sob ri. 3.181, por despacho da
Junta Commercial em gessam do hoje. Pagou
no primeiro exemplar 4600 de selo por
estampilhas. Rio do Janeiro, 29 de julho de
1901. — O secretario, Coar de Oliveira. Ao
lado achava-se o carimbo da Junta Com-
morcial.

N. 3.182 ,
Souza,Montoiro & Comp., negociantes, es-

tabelecidos nesta praça com fabrica e com-
mareio de sabão, denominada Fabrica San
Christovlto: á praia de S. Christovão ris. 5 o
7 o deposito a rua dos Ourives n. 101. voem
apresentai. ã, meritissima, Junta Commercial
a marca acima colada, adoptada pelos sub-
plicantessSara distinguir uma qualidade de
sabonete d.o seu fabrico e commercio, a qual
consiste no seguinte: Um rotulo em papel
branco, dividido por um traço fino oval e no
interior outros dous, tn,mbein ovaes, e entro
elles uma cercadura' de grossos arabescos.
O centro é occupado por um ramilhete de
rosas, folhas o botões entrolaçaÁlos, formando
um lindo pendão. Todo o desenho é em alto
relevo. A referida marca serásapplicada nos
sabonetes de toda e qualquer côr, acondicio-
nados em caixinhas, pacotes e caixas e outro
qualquer mister a elos concernente, afim do
bom distingnil-sei • e assim melhor garantir
os seus direitos de propriesade, coai:mirei°
e fabrico. Achava-se coitada unia estampilha
de 300 réis e inutilizada com os seguintes di-
zeres: Rio do Janeiro, 3 de junho de .—
Souza, Monteiro & Comp.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
morcial da Capital Federal, ás 11 horas da
manhã de 3 dejunho de 1901.-0 secretario,
Casar de Oliveira.

„	 . .
Registrada sob n. 3.182, por despacho da,

Junta Commercial em SOSSU de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 de selo por es-
tampilhas.Rio de Janeiro,29 de julho de 1901.
—O secretario, Casar de Oliveira. Ao lado
achava-se o carimbo da Junta Commercial.

' N. 3.11.83

Souza, Monteiro & Comp., negociantes, es-
tabelecidos n'esta praça com fabrica e com-
mordo de sabão, denominada Fabrica Sag
Christovao, á, praia do S. Chriistovão na. 5 e
7 o deposito á rua dos Ourives n. 101, voem
apresentar á, meritíssima. Junta Commer-
oral aSmarea acima coitada, adoptada pelos
supplicantes para distinguir uma qualidade
de sabonete do seu fabrico e commordo, a
qual consiste no seguinte : Um rotulo em
papel branco, dividido por duas linhas paral.
leias de forma. oval, repreSentando o centro,
em alto' relevo uma linda moça sentada a
perfil perto de um tronco de arvore, .cujas
folhagens se inclinam para. a frente, vendo-
se a mesma moça beijar o bico de um pas-
sam, que segura entre as mãos com ar ca-
rinhoso 'e meigo A referida marca. será
applieada nos sabonetes de toda e qualquer
côr, acondicionados em caixinhas, pacotes e
caixas o outro qualquer mister a eles con-
cernente, afim de bem distinguilsos e assim
melhor garantir os seus direitos de pro-
priedade, commercio e fabrico. Achava-Se
coitado, uma estampilha de 300 réa e inu-
tilizada com os seguintes dizeres: Rio do
Janeiro, 3 de junho de 1901.—Souza, Mon.
toiro & Comp.•

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
mercial da. Capital Federal, ás 11 horas da
manhã de 3 de junho de 1901. — O secre-
tario, sar de Oliveira.

Registrada sob n. 3.183, por despacho da
Junta Commercial em sessao de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 61600 de selo por
estampilhas. Rio de Janeiro, 29 de julho
do 1901. — p secretario,, Cesar de Oliveira,.
Ao lado achava-se o carimbo da Junta Com-
marcial.

3.1.80
Consta a presante marca apresentada para

registrar pela Fabrica de La.cticinios Bom
Jesus, como marca geral para seus productos
de uni emblema, representando uni busto de
mulher em perfil, cora azas, qual passar°,
tendo uma estrela lhe encimando a fronte
e emergendo de um fundo de nuvens tenues
ou nevoas, representando a aurora, cuja de-
nominação adopta. Como caracteristicos não
adoptados até hoje em productos lacticinios
serao considerados na marca, além do con-
junto a figura em si com a denominação
Aurora, os detalhes de: azas, de passar° em

busto de Thulher isoladamente, e estreita
encimando a; fronte do busto de mulher, o
eonjuto emergindo do um fundo do teimes
nuvens ou novoas e a denominação/Aurora.
Abaixo da figura uma fita com fivela ao
meio, tendo de um lado a indicação Fa-
brica do Lacticinios Bom Jesus, formando
igualmente caracterisco como denominação
tia fabrica, Juiz de Fera, Minas, o do outro
lado da fivela, sendo empregado o nome es-
pecial do produeto a que se referir como—
Manteiga puro creme. do leite—Requeijão-
Doce do leite, etc., conforme seja o prOduCto.
A marra, sorri impressa eni papel voinlo,como
o do modelo junto oh outra chr, um ferina
circular, rectangular ou como melhor con-
venha ao respectivo producto em que for aá-
optada. sendo o respectivo deposito á rua
dos Ourives- ir. 167, desta Capital. Capital
Federal, 25 do julho de 1901.—Llifaldonado.
Achava-se colada o detidamente inutili-
zada uma estampilha do valor de 300 réis.

Apresentada na Secretaridi. da junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 2 horas da
tarde-de 26 de julho de 1901.-- 70 secretario,
Casar de Oliveira.

Registrada sob n. 3.189, por despacho da
Junta consmercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar opoo de selo por es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 29 do julho de
1901:—.0 secretario, Casar de Oliveira.

•

RENDAS PUBLICAS
&LUNDUS, DO RIO . DE JANEIRO

fteuda do dia 1 'a 3 de agosto
de 1901 	
	

6?8:137$465
Idem do dia 5:
Em papel 	  ,190.. 414079
Em ouro ..	 52;0$8l0

242:4371489
•

. p	 870:574$954

KM Urgia( Perlado de 1900 	 1.029:554784
RECEBEDORIA . DA CAPITAL FEDERAL "

Renda arrecadada de 1 a 3
de agosto de 1901 	 	 271:036$770

Idem idem no dia 4 	 	 106:934.1580

378:021$350

	fm igual periodo de 1900...	 448:5261817
ECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS MAM

NA CAPITAL FEDERAL •

Arreca,daçlo do dia .5 de
agosto de 1901 	

Idem de 1 a 5 	
Em igual periodo do anno

passado 	

EDITAES E AVISOS
Capte de A.ppellaçao

Faço publico que os Julgamentos da ap-
paliação eivai n. 2.236, appellantse Antonio
Joaquim Netto dos Reis, appellada: Anna
Rosa Leal Netto dos Reis, e das appellaçaes
commerciaos : n. 2.054, appollante comlnen-
dador José Pereira da Rocha Paranhos,
appellado Banco da Republica do Brazil ;
n. 2.309, appellante Albino Alves Ribeiro,
appellados Antonio Joaquim Pereira e sua
mulher; n. 2.257, appellantos Marreca Gon-
çalves & Costa, appellado C. Santos terão
logar na sessão da Carnara Civil do dia 8 do
corrente ou nas seguintes. R dos embargos
de nulidade n. 1.916, embargante commen-
dador Antonio de Souza Ribeiro, 1" embar-
gados Lago & Irmãos, 201 a Empreza de
Obras Publicas no Brasil; 1.993, embargante,
José Magno Ferreira Xavier, eMbargado
Joaquim, Manoo/ do Souza Irmo; n. 2.009,
embargantes José Manool Teixeira, tutor
dos menoras Maria Antonietta,, Eleusina--Eu-
latia Gomas o outro, embargada D. Maria
Francisca Torres Martins Costa ; n. 2.053,
ombarganto, Trajano Antonio de Moraes,
embargado, Banco da Lavoura e do Com-
mareio do Brasil; n. 2.057, embargante,
Joaquim Antunes Leal de Freitas, 'embar-
gados, Manoel da Costa Guimarães O ua
mulher ; n. 2.082, embargante Antonio Cèuz
Vieira, invontariante 'do espolio de José
Lionçaftes do Lemos, embargados, os her-
deiros do mesmo finado e dos adiados ns.1.913,
1.977, 1.982 o 2.128 na de Camara Reunidas
convocada para o niosmo dia, ás horas ' do
costume.

Secretaria da Côrto de Appellação, 5 de
agosto de 1901.— O secretario, 'Evaristo da
Veiga Gonzaga.	 .

49:584403
170:9281832

48:721$640
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Escola de Minas de Ouro
Preto

Do ordem do Sr. lir. director da Escola
do Minas, faço constar que até o dia 14 do
corrente estará aberta, nesta secretaria, a
inscripção dos exames da 2a época.

Secretaria da Escola do Minas de Ouro
Preto, 1 de agosto do 1901.-0 secretario,
João Victor de Magalhães Gomes.	 (.

De ordem do Sr. Dr. dirqctor da .Escola de
Minas, faço constar que até o dia 14 do cor-
rente mez estará aberta, nesta secretaria, a
inscripção para exames dos candidatos á ma-
tricula do I° armo do curso fundamental,
conforme determina o art. 14 do regula-
mento de 11(10 maio de 1901.

Secretaria da Escola de Minas do Ouro
Preto, 1 de agosto de 1901.-0 secretario,
Joffo Victor de Magalhães Gomes.	 (.

Thesouro Federal

RECONVERSÃO DAs APOLICES DE 4 o/° OURO

Por esta repartição se faz publico, para
conhecimento dos interessados, que, desta
data em &tanto, o serviço de substituição
das cautelas emittida.s nus termos do decreto
n. 2.907, de 11 do junho de 1898, passará a
ser feito sémente ás quintas - feiras das 10 112
ás 2 horas da tardo, na thesouraria geral
do Thesouro Federal.

Directoria da Contabilidade do Thesouro
Federal, 14 do junho do 1901.-0 director,
M. C. de Leão.	 (.

CONCURSO PARA EMPREGOS DE FAZENDA, DE
PRIMEIRA E SEGUNDA ENTRANCIAS

Do ordem da commissão do exame, faço
publico, nos termos do art. 70 do decreto
n. 1.651, do 13 do janeiro do 1894, que,
tendo o Sr. Ministro da Fazenda mandado
abrir concurso, nesta Capital, para provi-
mento do Jogares do primeira o segunda
entrancias das repartições de fazenda, con-
curso que se realizará em uma das salas do
edificio da Imprensa Nacional, nesta data é
marcado o prazo de 60 dias para a respe-
ctiva inscripção.

Os candidatos a empregos de primeira en-
trancia deverão endereçar suas petições de
admissão á comuns:4u de exame, pro-
vando:

1 0. que teem mais de 18 e menos de 25
annos de idade ;

20 , que são do bom procedimento.
Do mesmo modo, para a inscripção no con-

curso de segunda entrancia, os candidatos
deverão apresentar á commisão: 1°, cer-
tidão das notas que tiverem no ponto de sua
repartição; 2°, attestado do competente chefe
sobre a sua aptidão para o serviço publico.

As materias do concurso para os logres
de primeira entrancia são: grammatica da
lingua nacional (orthographia, analyse o re-
dacção); graminatica das linguas franceza, e
ingleza (leitura, traducção e analyso); arith-
metica e suas applicações ao commercio e
ás repartições do fazenda; algebra até equh.-
çõe,s do 2° grão o escripturação mercantil
por partidas dobradas.

As materias do concurso para os empregos
de segunda entrancia são: legislação de fa-
zenda e pratica de repartição.

O exame se fará do accordo com as dispo-
siç5es applicaveis da circular o. 40. do 28
de junho de 1890, e questionario publicado
pelo Thesouro, com a data de 2 de setembro
do mesmo anno.

Petições e doclimentos serão, dentro do
prazo marcado, entregues ao infra-assignado
na Directoria de Rendas Publicas do The-
souro Federal, para lhes dar o conveniente
destino.

Capital Federal, 18 de junho do 1901.-
O secretario, Antonio Saltes.

Thesouro Federal

RECONVERSÃO DAS ADOLICES DE 4 OURO

Por esta repartição se faz publico, para
conhecimento dos interessados, que, desta
data em deanto. o sirviço de subitituição
das cautelas emittidas nos termos 11() decreto
n. 2.907, do II de junho de I5o8, passará a
ser feito sóinente ás quintas-feiras das 10 1/2
ás 2 horas da tarde, na thesuuraria geral
do Thesouro Federal.

Directoria da, Contabilidade do Thesouro
Federal. 31 do julho do 190 / .-0 director,

C. de Leão.	 (•

'Tribunal de Contas
Pelo presente edital são intimados para

dentro do prazo do :10 dias, a contar da pri-
meira publicação deste, os herdeiros e a
vinva do Dr. Antonio Caetano Sovo Na-
varro. ex-curador fios bens tio defuntos e
ausentes, recolherem aos cofres publicus a
quantia do 764$290, import tecia do ;IleanCe
verificado no processo de tomada lo suas
cAtas, a que foi condemnado por aceerdáo
de 19 do corrente, aecrescidos ltts juros de
9 0 /0 pela mora, os (imos oleveru.lo Sel. con-
tados até a vespera do recolhimento.

Terceira Snb-Directoria. do Tribunal do
Contas, 22 do julho do 1901.— Servindo do
sul)-diroctor, Joaquim Jos(' Maeiel.	 (.

Cir\ÇÃo	 RESPONS \ VEI,

EM cillnpriniento do deSpaCllo oli, Sr. di-
rector intorinade 2-1 do corrente, o', intimado
pelo presente edital e a contar do sito pri-
meira publicação o ox-escri vão da Colleet )ria
de Barra Mansa, Estado do Rio (ha Janeiro,
João Paz Raymundo para, no prazo ole 30
dias, allegar o que for a bem ole sou direito
relativamente ao alcance de 1 tfos:s 1u1, Ver-
ficado no procosso de tomada de souls tontas,
do periodo de 19 de novembro de 11.?S>4 aS de
setembro ole 1800.

TrreCira Stlb-Nrvutoria do Tribunal de
coutas, 29 de julho de 1001. Ser\ 1:1,10 de
sub-director, Joaq/Onè

CITAÇÃO DE RESPONSA% EIS

Em cumprimento do dnspachn do Sr. di-
rector-interino, o'u intimado, pelo presente
odi:.al e. a contar de sua	 publi,•:“;:io.
o Sr. Ildelonso ,105( Duarte, e\-celleetor
interino do municipio de Natividade de Ca-
r ngola, Estado do Rio do Janeiro. para
allega,r o que for a bem do seu direito, rela-
tivamente ao alcance que lho é imputado
na importancia de 29;786. verificado no
processo de tomada de suas cantas do pe.
riodo de 5 de setembro de 1899 a b de ja-
neiro de 1891, exercicio de 1890 a 1811.

Terceira Sub-Diriii.iteria do Trilninal
Contas, 16 de julho de 1991. — Servindo

sub-director, Joarj uim José	 (•

CITAÇÃO DE RESPoNSAVEL

Em n cumprimento do depaello do Sr. di-
reor interino, de 13 do corrente mez, in-
timado pel prestei .: edital e a contar de
sua primeira publicito() o 11P. Carlos Mar-

ques de Si, juiz pretor da 4a preteria para
no prazo de 30 dias ai legar o que for a bem
do seu direito relativamente ao alcance do
1:170$, verificado no processo du tomada do
.suas contas.

34 Sob-Directoria, do Tribunal do Contas,
15 do julho de 1001.— Joaquim José Maciel,
servindo de sub-director.	 (.

•

Recebedoria da Capital
Federal

De ordem do Sr. director convido os
Srs. consumidores de agua, por hydrome-
tro, a virem a esta repartição satisfazer
seus deliam, correspondentes ao 2° semestre
de 1900, a começar do dia 24 do corrente
mez, visto as relações concernentes ao dito
imposto terem só agora vindo da Inspectoria
das Obras Publicas.

Recebedoria da Capital Federal, 23 do
julho de 1901. — O sub-director, José Rodri-
gues Pereira da Cru.

De ordem do Sr. director previno ao
Srs. interessados que a cobrança, á bocca do
cofre, do imposto de penna de agua terá co-
meço :10 dia 1 de agosto proximo vindouro.

Recobe,doria da Capital Federal, 27 de ju-
lho de l goll.—Joso l Rolrigues Pereira da Cruz,
sub-diVector.	 (•

Ministerio da Marinha

E. U. DO BRAZIE,

REPARTIçÃo DA CARTA MARITIMA

.1r i.çe h ylographieo n. 11

Rio Grande do Sul—Proximidades de Porto
A log re--Itaptian—Casco sussobrado

Fie ordoun do, Sr. almirante chefe da Re-
partição da ca iou a Maitnna, aviso qitof 1.0
fundeada em 3,5 na fliz do rio Guahvba,
uma bold, ver(ke c(mt tL letivas CS para 'nitr-
ear o l n casco 5(n:sobrado nesse poni0, de 1110-
rando o pharol de Itapuan por N4 NE ea
ponta Jia. Feriniga por W 4 s inagneti-
ces.

Directoria do llvdrograpluia, 5 do agosto
do 1001. — LttG tudaral, director.

Escola l 1 lita r do 1 trazill

li consolloo eco onomico desta escola chama
concurrounteA ao fornecimento, durante o
actual seguindo -;ounl iostre, dos gene nos se-
giiinttei

Eta hilo—Iiatatas inglezas, carne secca, do
Rio Grande e Rio da Prata. marmellada de
Lisboa, matte em folha do Paraná.

riram—.kzeite de peixe, farinha do
Magé.

FoRR At: ENS

Eot hilo—A11'itfa. do Rio da Prata e nacio-
nal e milho tolhido nacional.

Todos oor: genen ns devem ser de primeira e
entre..o. nos ii . o estab olecinfonto por conta do
boateeedor.

os licitantes, cajus goneros e mais artigos
tietil eantraetn,los, ticant fd)..igad4)s a Dor-

peli 45 Inesmous preços dos rospeetivos
contractos, aos corpos docente, administra-
tivo e de ofii,.iites alumnos, n.o:diante paga-
mento immediat.o.

Não serão acceitas as propostas de. con-
correntes. cujos estabelecimentos distoru
deS ha escola mais de uma hora em bond.
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As propostas devem sei, em duas vias
(uma sellada), assignadas pol is proprios pro-
ponentes ou per seus procuradores, e ssrão
recebidas pelo consolho, que Si) reunirá ás 11
horas da manhã de 10 do corrente, quando
se procederá á leitura em presença dos re-
spectivos concurrentos.

Cada proponente preferido caucionará a
quantia do loos; ato á assignatura do con-
tracto, quando fará cauçã.o definitiVa de
5 0/„ sobre o valor provavol dos generos e
outros artigos a fornocee durante o semestre
citado.

Escola Militar do Brazil, na praia Verme-
lha, 1 de agosto do 1901.-0 escripturario,
Felippe Fred. biltre. 	 (.

Milhar
De ordem do Sr. coronel eimmaandanto e

presidente do conselho economico contraota-
se no dia 7 dl) Clérrünte, is 12 horas do dia, II

fornecimento de pão de l à qualidade, de 90
a 200 gramma:3, durante o corrente se-
mestre, visto não ter podido continuar a
fornecer esse gonero o negociante que o
contractou.

Os Srs. concurrentes deverão dirigir suas
propostas em cartas fochad is e em dupli-
cata ao dito conselho, tio dia acima des-
ignado, em que soro abertas e julgadm pelo
referido conselho na presonça dos mesmos.

Os Srs. concurrentes declararão ainda em
suas propostas sujeitar-se ás condições dos
arts. 29 o . 31 e seus §§ 1" e 20 e art. 33 do
regulamento para o fornecimento ao ser-
viço do exercito, approvado por decreto
n. 2.213, de 9 fle janeiro de 1896, publicado
no Diario Official do 16 do mesmo mez.

Os Srs. contractantes serão obrigados a
vender os goneros pelos preços dos respe-
ctivos contractos aos officia,es o demais em-
pregados do collogio.	 •(1 ITIOSMO 'Sr: coronel commandanto e pre-
sidente do vonselho manda, declarar que,
conformo dispiio o regulamento citado, não
é necessario sor negociante matriculado
p	 p der concorrer ao fornecimento.

secretaria. do Collegio Milit Pl. , em 4 de,
agosto de 1901.— Tenente Edyardo Eurico
&mon, sub-secretario.

Intendenela Geral da Guerra
Não tendo sido approvadas as propostas

amoitas pelo consollio do compras om s'sssão
do 12 de julho ultimo, com referencia ao
fornochnento de 1.500 capotes do panno al-
vadio, de novo esse conselho recebe propos-
tas para acquisiçã.o desse artigo, no dia 13
do correu to, ás 12 horas da manhã.

Os concurrentos deverão apresentar amos-
tras do referido artigo, observar disposições
relativas a estas concurreocias e apresou-
tar documento da caução do 1:000$000 feita
na Direcção Geral de Coutabilidode ' da
Guerra.

l a Secção da Intondencia Geral da Guerra,
em 5 de agosto do 1901.-0 chefe, maior
Joito Antonio de (arcai/o. 	 (.

ASSIGNATURA DE CONTRACTO

Os Srs. Rodrigo Vianna, Gonçalves, Cas-
tro içc Comp., Borlido, Muniz & Comp., Ha-
senclever & Comp. o Alberto do Almeida &
Comp. são convidados a comparecerem na
ia socção desta ropartição, afim de firma-
rem O contracto dos artigos que lhes foram
acceitos em sessão da commissão de com-
pras de 8 do junho proximo findo, ficando
na intollJg,encia de que incorrerá na multa
estabelecida pelo regulamento o mais
ordens em vigor todo :bipene que deixar do
o fazer até o dia 10 do corronte.

secção da Intendem:ia Geral da Guerra,
em 5 de agosto do 1901. — O chefe, major
Jati° ,Antonio de Carvalho,

Dii ecção Geral de Sande do
Exercito

Acha-se aberta na Direcção Geral do
Saude do Exercito, desde o dia 26 do cor-
rente ati: 14 de agosto vindouro, a inscrip-
Cão pata o concurso a que se vae proceder
afim de sitiem preenchidasas quatro vagas
de medicos de oa classo existentes no Corpo
de Saude do Exercito.

Direcção Gorai do Saldo do Exercito, 25 de
julho de 1901. —Dr. Antonio de Franco Lobo,
capitão, chefe do gabinete interino. 	 .)

Miniaterio da Industrio, Via-
ção e Obras Publicas

CONCIMRENCIA PARA A CoNSTRUCÇÃO DE OBRAS
DE MELIIORAMENTo DO PORTO DE BELÉM,
ESTAlw DO PARA

De ordem do Sr., Ministro faz-se publico
que o Governo Federal recebe proposta
para a execução das obras para carga, des-
carga e armazenagem do mercadorias no
porto de Belém (Pará) mediante concessão
naTtirma da lei n. 1.746, de 13 de outubro
de 1809, sob as seguintes condições:

O concessionario ou a empreza por elle or-
ganizada, obriga-se a executar as seguintes
obras destinadas aos serviços de carga, des-
carga, abrigo o guarda de mercadorias:

1) caos de atracação entre o Castello e o
logar denominado Valha-me Deus;

2) aterro do espaço oomprohendido entre o
dito caos e o littoral actual, inclusive as
docas alli situadas, sondo prolongado pelos
concessionarios, até a faco do caes, os riachos
(igarapés), boeiros e galerias de aguas plu-
soaes, que desembocam naquello trecho do
li ttoral;

3) dragagem ao longo do caes;
4) construcção a..) longo do caos de uma

rua (boulevard) de 7 m ,0 de largura, em pro-
longamento do actual Boulevard da Repu-
blica, com as respectivas obras do drenagem;

5) estabelecimento de telheiros junto ao
caos para abrigo das mercadorias em carga
ou descarga ;

6)construcção de molhes de ferro, cobertos
em parte, de modo a poderem servir de ar-
mazens

7) construcção de rampas Ou escadas para
uso de embarcações miudas

8) estabelecimento de guindastes ao longo
do caos e nos molhes

9) collocação de arganists, postes de amar-
ração, etc. etc.

Estas obras serão executadas tendo por
base o plano geral constante do relatorto
apresentado pelo engenheiro Domingos Ser-
gio de Sabota e Silva a este Ministerio em 17
de janeiro do 1898 o publicado em suple-
mento do Diario Official n. 115,de 18 de maio
de 1901.

• II
Dentro do prazo do sois mezes, contados

da, data do contracto, o concessionario sub-
metteritá approvação do Governo as plantas
definitivas e orçamentos tias obras a ex-
ecutar, acompanhando-as os seguintes do-
cumentos:

1)planta geral, topographica e hydrogra-
phica do trecho do littoral °ocupado pelas
obras contractadas, comn os traçados da mu-
ralha do caos e . sja, rua ao longo do mesmo,
posições dos . iioej?a-f.sig*rias de aguas plu-
viaes, escadas para o uso de embarcações
miudas. s-,brigos ao longo do cães, molhes,
etc., etc,

2) peai ( secção longituàind')-.do ter-
rent; ..:01ire que tom de assentar a muralha,

indicações sobro a natureza das respe-

ctiva.s camadas até o fundo solido em que
assentarão as fundações ;

3) typo da muralha do cães, com o calculo
espectiva resistencia,

4) secções transversaes o calculos dos vor
lumes tio atro o da dragagem a effe-
ctuar-se

5) typos ou secções dos booiros e gale-
rias de aguas pluviaes e relação especificado
dos encanamentos, ralos, syphões, etc.,
empregar para, a drenagem da rua, proje-
c tada ;

6) projecto da casa dag machinas para
producção da força motora dos guindastes,
com a relação especificado de taes machinas
e respectivos accessorios, o numero e typos
dos guindastes a empregar ;

7) projectos dos abrigos a construir ao
longo do cães

8) projectos dos molhes de ferro e dos ar-
mazens a construir sobre oitos, o secção de
terreno onde elles teem de ser collocados,
indicando a natureza e resistencia das res-
pectivas camadas

9) projectos de rampas e escadas para
uso de embarcações miuda,s ;

10) especificações sobre as diferentes coa-
strucções e sobre os materiaes que teem de
ser nellas empregados

11) orçamento do custo das obras e res-
pectivos preços elementares detalhados.

Serão considerados approvados esses pla-
nos o orçamentos si até 90 dias depois de
apresentados ao engenheiro fiscal junto ás
obras, o Governo não houver proferido qual-
quer decisão sobro enes.

III
Os preços das diversas especies de obras

de que trata a clausula precedente serão cal-
culados em moeda nacional (ouro).

IV
As obras terão começo no prazo de 12

mozes contados da data da approvação das
plantas o ficarão concluidas dentro de 10
annos contados da mesma data.

V
Durante,o prazo da concessão o contra-

°tante será obrigado a proceder, á suacusta,
ás reparações ne,cessarias nas obras e a man-
tel-as em perfeito estado de conservação, fi-
cando ao Governo o direito de, em falta de
cumprimento desta clausula, fazer executar
esses trabalhos por conta do contractante.
Esta obrigação não comprehende, porém, a
rua ou boulevard projectado, que destinado
ao uso publico e deve ser entregue á Muni-
cipalidade,competindo ao concessiona,rio con-
servar tão somente a faixa contigita, ao caos,
de 10"1 de largura em que ficarão situados os
abrigos para mercadorias.

VI
O concessionario terá durante o prazo da

concessão o uso e goso das obras destinadas á
carga, descarga, abrigo e guarda das mer-
cadorias, executando os ditos serviços de ac-
cordo com os regulamentos que forem expe-
didos pelo Governo.

VII
Os armazens construidos pelo concossio-

nario o destinados ás mercadorias do impor-
tação estrangeira terão todas as•vaatagens,
favores o onus conferidos per lei aos arma-
zens alfandegados e entrepostos, podendo
ser a enes recolhidas mercadorias d.e qual-
quer classe, excepto explosivos ou inflam-
ma,veis.

VIII
O concessionario poderá emittir titules de

garantia (warrants) sobre as mercadorias
depositadas nos ditos armazens, observando
os respectivos regulamentos. -

IX
O governo fiscalizara por um engenheiro

de sua confiança a execução das obras e ser-
viços a cargo do contrutante, ficando este
sujeito ás obrigações que vigoram a tal re-
speito para os concessionarlos do estradas

(•
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de forro sem subvenção ou garantias de
juros da União. Como quota para a fiscali-
zação entrará o concessionario annualmente
para os cofres publicos federaes com a quan-
tia de 25:000$000, paga adeantadamente por
semestres. Os serviços a que se destinam as
obras contractadas ficam igualmente su-
jeitos á fiscalização do inspector da Anil-
dega do Pará, que dará ao contractante as
necessarias instrucções de accordo com os
regulamentos a que ellos estiverem subordi-
nados.

X
O , ,neessionario terá o direito de perceber

pela acação de navios ao caos, pela carga,
descai. e armazenagem de mercadorias e
OUtr».n rviços prestados em seus estabele-
cimentos taxas reguladas por uma tarifa
proposta por elle e approva(la pelo Governo,
não p;)dendo a taxa de armazenagem exce-
der á cobrada actualmente pelo primeiro
mez do demora das mercadorias nas alfan-
&legas da Republica, e as demais, ás que são
cobradas nas ditas alfandega.s ou nas docas
de Santos.

A tarifa das taxas será revista de cinco em
cinco annos ,a contar da datado sua effectiva
purcepçáo ; mas a reducção geral das taxas
só poderá ter logar quando os lucros liqui-
dos da empreza excederem a 12 0/0 do capi-
tal empregado nas obras.

XI
Serao embarcados ou desembarcados gra

tuitamente pelo concessionario em seus os
tabeleaimentos quaesquer sommas de di
nheiro pertencentes ao Governo Federal, as
malas do Correio, as bagagens dos colonos e
de tropas, e terão livre transito, embarque e
desembarque nos mesmos estabelecimentos,
duranto as horas de serviço e expediente, os
agentes officiaes do Governo, os passageiros
dos navios a elles atracados o as referidas
bagagens.

O uso das escadas construidas será gra-
tuito para as embarcações miudas e passa-
geiros.

Ser-lhe-hão concedidos (gratuitamente pelo
Governo os novos armazens da Alfandega
com a respectiva ptn te e bem assim os ter-
renos do marinha e accrescidos que forem
necessarios á dita ronstruceão.

XVII
O concessionario poderá arrendar me-

diante au ti ni ção do Governo, a Iguns dos
molhes e trechos de cães com os respectivos
abrigos, a cmprezas de navegação e outras
subsistindo, porém, para as obras arrendadas
todas as obrigaç n-ies relativas á concessão
e continuando responsa-v(4 por vilas O con-
cessionario. O producto deste arrendamento
será reunido ao das taxas de quo trata a
clausula. X.

XVIII
O concessionario terá igualmente o TIS'o-

Nieto dos terrenos desapropriados ou ater-
rados que não forem necessarios aos ser-
viços do seu cargo (carga ou descarga, arma-
zenagem ) ou ao prolongamento das ruas
actuaes, podiaido arrendal-os ou vendel-os le
accordo com o Governo, 'revertendo o pro-
dueto do ttrrendamento para o das taxas e o
das vendas para amortização do capital em-
pregado nas obras.

XIX	 .
Findo o prazo da concessão ficarão per-

tencendo á União todas as obras destinadas
aos serviços de carga, descarga e armaze,
nagem de mercadorias com o respectivo
material fixo e rodante, e bem assim os
terrenos aterrados ou desapropriados e as
respectivas bomfeitorias, excluidos os que
tiverem sido applicados ao uso publico ou
vendidos com autorização do Governo.

XX
O concessionario deverá formar um fundo

de amortização por meio de quotas dedu-
zidas do seus lucros liquidos e calculadas de
modo que reproduzam o capital empregado
nas obras no fim do prazo da concessão.

A formação deste fundo principiará, o
mais tardar, 10 annos depois de concluidas
as obras.

XXI
A concessão fL .ará sujeita a Mos os 011118

e gozará de todas as vantagens da lei
n. 1.746, de 13 de outubro de 1869, a cujo
regimen ficará subordinada, de accordo com
as disposições das presentes clausulas.

XXII
O Governo poderá impor multas até o

maxila() de 8:00 para casos de inobser-
va.ncia do contracto.

Caducará a concessão si as obras não tive-
rem começo doil Leu do prazo estipulado na
clausula IV ou si forem suspensas por prazo
superior a sois 'nozes, salvo os casos de
força makor reconhecidos pelo Governo.

XXIII
As questões que se suscitarem entre o

Governo e o concessionario serão decididas
por arbitramento, na fôrma do art.° 1.° § 13
da lei n. 1.716 de 13 de outubro de 1860. Si
:is obras forem executa .das por empreza es-
trangeira, será ella considerada nacional
para todos os elfeitos do presente contracto.

XXIV
O concessionario fará no Thesouro Federal

a caução de 80:000:000, que poderão ser em
apolices da divida publica federal ou dinheiro
sem vencer juros, para fiel execução do con-
tracto, perdendo-a em favor da União no
caso de caducidade da concessão.

A concurreocia versará sobre o prazo da
concessão o sobre o projecto e custo das obras
a que se referem as clausulas I e 11.

As propostas serão apresentadas em cartas
fechadas ati s 1 hora da tarde do dia 30 de
Setembro do corren t~to-, nesta; Directoria,
e serão abertas no dia e hora eue forem
annunciados.

deverá ser acompankada, doCada proposta
cortitica0 d dvposi to no Thesouro Pvtleral
de 10:000$000`t1'tie o propon ente perderá, 'eln

favor da União, caso deixe do assig,nar o con-
tracto no prazo de 60 dias, contados da data
em que pelo Diario Official, lho for feita a
notificação da accéitação da sua proposta.

Para assignatura do contracto é condição
a elevação prévia do primitivo deposito a
80:000.s000 para a caução de que trata a
clausula XXIV.

Directoria Geral de Obras e Viação da
Secretaria de Estado da Industria, Viação e
Obras Publicas. — de inalo do 1901. —
Cesar de Campos, director geral.

--
EDITAES

Tribunal Civil e Criminal

CAMARA CoMMERCIA

De eihw,70 com o pra :.s de 90 dias ao ausente
,s'ylresi re Sindim Casielli, para na primeira
audieneia deste juizo, que tiver lugar depois
de vencido o dito prazo ver Manoel Vasques
elssignar-lhe os de.; dias da lei para dentro
deites pagar a quai?lia de 5500., impor-
taneia de uma letra aeceila pelo ,ènesmo
18 de julho de 1898, vencida e nr7o paga
ou &legar as eseepções e defe;as que tiver,
sob pena de a ?-evelia ser eondemnado ao
pagamento da mesma letra, juros estipula-
dos e custas, na fdrma abaixo

O Dr. Jos() Luiz. de Bulhões Pedreira, juiz
da Camara Commercial do Tribunal Civil o
Criminal da Capital Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital de ci-
tação com o prazo do 90 dias virem, que, por
parte ite Manoel Vasques, foi apresentada ao
Dr. Presidente desta Camara Commercial.
que a meu juizo distribuiu, a petição do teor
seguinte : lIlin. Exm. Sr. 1)1 . . Presidente
da Camara Commereial do Tribunal Civil e
Criminal. Diz Manoel Vasques line sendo
credor de SvIvestre sindim Castelli da quan-
tia de 5:500;, proveniente iIa inelusa letra,
acceita por este em 18110 julho de 1898, a
prazo de um anno, acontece que o mesmo não
a pagou em s•ai. vencimento, nem até. hojo,
para a não pagar se ausent,ou furtivamente
dasta Capital Federal para a Ilespanha
e nesta ora parte incerta e não sabida, o que
o supplicante já justificou e lhe fez um em-
bargo em oito lacras do acceite do João Mo-
i-ri pa Maia na importancia de 2: ,100:, eia
poder de Hyppolito Santa Maria. procurador,
olo supplicado para a cobrança destas, quer
por isso o supplica ntit fazer citar edital-
mente, com o prazo da lei o supplicado,
para, na pri meira ar ai ie feia, que ti ver lu-
gar. lepois de vime ido este, ver assignarem-
se-lhe os dez dias da mesma lei, para dentro
deites pagar aquela lettra de seu acceite ou
por via do emb trgos allegar as excepções o
densas opte tiver sob pena de á revi dia ser
eondemnado no pagamento da mesma. juros
estipulados e custas, o assim pede a V. Ex.
80 digne (int:it.:real' pot' dopent1vocia,a0 Extu.De.
juiz desta M. Camara Bulhões Pedreira,
pua desta tomar conhecimento, afim de
que D. e seja citado o supplicado na
forma requerida, ficando desde logo citado
para todos os demais termos da acção até
final sentença o sua execução, pena de re-
velia. Rio, 23 de julho do 1901.—Anadefo
José dos Santos, advogado.—Despacho : Ao
Sr. Dr. Bulhões Pedreira (por (1,-Ten(lencia).
Rio, 20 de julho de 1901. —T. Torres.—Des-
pacho: D. A. como requer. Rio, 26 de julho
de 1901.-11. Pedreira. Distribuição : D. a
Corte Real em 27 de julho de 1901. No im-
peditneato do distribuidor.—P. A. Marlias.
em virtude do que se wiss tu o presente edi-
tal de citação, com o prazo de 90 dias, ao
ausente em lugar inverto e não sabido Syl-
vestre Sintlini Castelli, para, expirado o dito
prazo, ver Manoel Vasques assignar-lhe os
io dias /la lei para dentro delles pagar a
quan ii oIe5:5( 10$, importaaela de uma lettra
de si-a acceite de 18 ile julho de 1898, vencida.

XII
O coneessionario será obrigado a executar

os serviços do capatazias e armazenagens da
Alfa,ndega de,Belém, si assim convier ao
Govorno, percebendo por esses serviços as
taxas officiaos das Alfandegas da Republica
e ficando sujeito aos regulamentos que o Mi-
nisterio da Fazenda expedir.

XIII
O concessiona.rio terá preferencia, em

igualdade de condições, para a construcção,
uso fe gatto de obras congeneres que, durante
o prazo da concessão, se tornarem necessas
rias rio porto do Pará.

• XIV'
O capital relativo á concessão será apu-

rado e lixado, tendo-se em vista as quanti-
dados obras executadas annualmente pelo
contractante, os juros do capital durante o
prazo da coustrucção, as ilespezas de fiscali-
zação relativas ao momo prazo- o outras
que fo rrin approvadas polo Governo.

Uma vez fixado pekt, fórma indicada, o ca-
pital da concessão. am moeda nacional (ouro),
não s Alvura alteração alguma.

XV
ifto gerno poderá resgatar todas as obras,

ou parle delias em qualquer tempo, depois
dos drz primeiros annos da sua completa
conel • O preço do resgate será fixado, de
modo :a ., reduzido a apolices da divida pu-
blica União, produza a renda de 8 0,1. so-
bre o capital relativo á concessão, deduzida,
porém, a importancia que já houver sido
amortizada.

XVI
O concessionario terá o direito de des-

apropriar, na forma do decreto n. 1.661, de
7 de outubro de 1855, as propriedades e
bemfeitorias pertencentes a particulares que
se acharem em terrenos necessaries á cons-
trucção das obras.
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e não paga ou allegar por via do embargos
as excepções o k!fesas que tiver, sob pena de
ã sua revelia sor condemnado ao pagamento
da mesma letra, juros estipulados o custas
ficando o mesmo intimado para todos os de-
mais termos da mesma acção ata final sen-
tença e sua exvoução; advertindo que as au-
diencias destejuizo continuam a ter legar as
torças e sextas feiras de cada semana as
11 1/2 heras da manhã, no prodio da rua dos
Invalidos n. lr»;. Para constar e chegar a no-
ticia ao supplicado auson to, passaram-se este
e mais dons do igual teor que serão publica-
dos e anisados na fôrma da lei. Dado e pas-
sado nesta Capil,a1 Federal, em 2 de agosto
do 1901. E eu Francisco da Borja do Almaida,
Cooto Real, escrivão o subserevi.—Josd Luiz.
de Bulhões Pedreira.

De eilaçtro com o prazo de .90 dias para reivi-
dicoção de uma sesénaria de terras em Jaca-
repagud e sciencia de qu,4esquer interes-
sados.

O Dr. Godofredo Xaxior da Cunha juiz fe-
deral, ato

For saber os que o presente edital do ci-
tação, com o prazo do 30 dias virem que por
parte de Candido Alvos Pereira de Carvalho,
invontariante do espolio de Leonardo A.
Teixeira Leite me foi dirigida a petição do
teor :seguinte : Petição—Em. Sr. Dr. Go-
dofredo Xavier da Cunha, juiz seccional da
Capital Federal, Diz Canado Alves Pereira
de Carvalho, inventarianto dos bens do es-
polio do finado Loonardo Antonio Teixeira
Leite, e nassa qualidade tendo do zelar pela
conservação dos ditos bens, e sondo certo,
que pela escriptura puta são porteamontes
aos herdeiros do finado, cerca do Sois leguas
pouco mais ou menos do terras, no peri-
metro da froguezia do Jacarépagué e foram
adquiridos segundo a escriptura do renda
que os herdeiros do finado Visconde da As-
saca (Antonio Maria) fizeram ao outorgado e
inventariado Leonardo Antonio Teixeira
Leite o pertencem ao dito espolio a
plena propPiodatie do dominio directo que
se acha comprationdido naquelle perimetro
e é contornado pelas divizas e cumiadas,
onde existem diversos mananciaes denomi-
nados Bico do Papagaio, Rio Grande, Rio
Pequeno, Pito da Fome, o ainda outros alli
existentes. Acontece porém que ao conheci-
monto do suppli...nte voei ser informado
que diversos foreh sa, intrusos e °coup .ntes
das ditas torras toem feito ao Governo da
União propostas para vender os mananciaes
alli existentes na zona que partindo do logar
denominado Marangá, Praça Soma, Engenho
de Fera, Engenho d'Agua e outros formam
W1 ,4 parto do perimetro das seis leguas, que
é exactamente de propriedade do roferido
espolio; e porque nenhum direito assisto aos
ditos foroiros, iutruzos e °ocupantes, para
fazerom semolhantes propostas, por cujos
meios tentam tambom vender terras, si-
tias, e mattas que lhes não pertencem ;
vem o supplicante protestar corno de f teto
protesta contra todas o quaesquer negocia-
ções que a respoito de Uses mananciaes,
terras, matas o sities façam ao Governo da
União com estes proponentes, e haver de
quem de direito, alem do preço por que forem
vendidas essas torras, manancia,os, os sitios
e as mattas, o bem assim todos os prejuizos,
perdas o damnos tine lho forem causados por
tal modo, polo que requer a V. Ex. se digne
mandar tomar por termo o seu protesto, o
deito intimar para os convonientas fins de
direito o Dr. Procurador seccional da Repu-
blica, e do mesmo protesto dar conhecimento
aos Ex.'" Srs. Ministro da Viação e Indus-
tria, Ministro da Fazenda. o o presidente do
Tribunal de Contas, do que pelo processe)
regular serão reivindicadas tater propriedades
pelos meios logrem, o para conhecimento
do quaesquer interessados mandar V. Ex.

anisar edital com o prazo de 30 dias em o qual
seja seanscripto o sou protesto, e do mesmo
jamais se chamam á ignorancia todos o
quaosquer intaressados. Nestes termos; podo
a V. Ex. que antoado com os dons documen-
tos juntos. se tomo por termo o seu protesto
com as intimações o publicações do edital
rospierido possa ser julgado opportunamento
por sentença e lho sondo entregue em origi-
nal os respectivos autos, ficando em cartorio
o neocaaarro traslado. Capital Federal, 20 de
julho do 1901.—Candido Alves Pereira de Car-
valho. EsAV,I, dovidamento senado. Despa-
cho: D. 20 A., tome-se por termo o protesto.
fazendo-so as intimações logaes.—Distrieto
Federal, 23 de julho de 1901. G. Cunha.
Termo de protesto: Ao primeiro de agosto
de 19.11, nesta Capital, em cartorio, com-
pareceu o commondador José Gomes Car-
noir, poocurador bastante do Candido Alvos
Pereira de Carvallio,inventarianto do espolio
do finado Leonardo Antonio Teixeira Leite, e
por elle foi dito que na fôrma da sua petição
retro que fica faZenil o parto integrante do pre-
sente termo protest tva, como offactivamen-
te protesto,,do acto do diversos foreiros,intru-
ZOA e °ocupantes de feri, ts pertencentes ao
mesmo espolio, situadas em Jac Lrapa,gua, no
porimetro da mencionada sesmaria constan-
te na dita petição, tendo feito ao Go-
verno e a terceiros propostas para venda
dos mananciaes alli oxistentos, bom como
torras, sities o m ttas, e que ?Mo processo
regular serão rovindicadry toar propriedades
para haver de quaesquer interessados o oc-
capantos o que do direito lhes portoncor. E
cimo assim o disse, assignou depois do lido.
E eu Triptolemo Maciel Soares. escrevente ju-
ramentado o escrevi; e eu Remeterio José
Ferreira Guimarães, ~ri vão,subscrov i. José
Gomos Carneiro. E, em virtude do que me
foi requerido, mandei passar o prosonte odi-
tal o outro de igual teor que serão affixa-
dos no legar do costume o publicados pela
imprensa. ficando por elle citados todos os
interessados e a quem do direito pelo con-
tendo da petição. desp:tclio. o termo do pro-
testo acima transeriptos, indo na forma da
lei. Dado e passado nesta Capital Federal ao
1 do agosto de 1001. Eu, Hemoterio Jose Pe-
reira Guimarães escrivão que subscrevi. Go-
dofredo Xavier da Cunha.

De citaçao. com o prazo de 10 dias. aos cre-
dores de lIenrique (Magas, para dizerem
sobre a classificaeab de credilos na fallencia
do mesmo, na fôrma abaixo.
O Dr. José Luiz de Bulhões Pedreira, Juiz

da Camara Commercial do Tribunal Civil e
Criminal da Capital Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que, por esto Juizo o cartorio do escrivão
que esto subscrevo, processam-se os autos de
Meneia de ['enrique Chagas, e ora por
parte dos syndicos da mesma, foi-lhe diri-
gida a petição do teor seguinte : um. e
Exin. Sr. Dr. Juiz da Camara Commercia,l.
Dizem os syndicos definitivos da massa fala-
da de Hanriquo Chagas, que tendo feito a
classificação dos credites; corno adeante se
vê, se faz precisa a publicação da mesma
por etlita,es, afins de que, no prazo legal—
que ssra assignado em audioncia, depois de
sua publicação—venham dizer sobro ela os
mesmos credores,- e possa depois do appro-
vada, ser julgada por setençra	

Relação dos credores
Por salario:
Luiz Martins 	 	 13 3:30p
Por adiantamentos. ;L massa

['ainda., para pagamento de
impostos e multas dos pre-
dios que arremataram

Companhia de Seguros Sul
America 	 	 5:272$196

Antonio Joaquim Monteiro
Chaves.. 	 	 1:344800

Credores reivindicantos

Francisco Mariano	 50:250000

	

Dr. . José Gomos Pinheiro....	 1:779000
Credores chyrographarios

Por lotaras

	

Banco da Ropublica tio Brazil 	
Francisco Alvos da Silva 	
Francisco Faria Lobato 	
Francisco Fernandes de An-

drade Silva 	

	

Dr. emolido do Faria Lobato 	
Banco Agricola do Brazil 	
Banco da Lavoura o Coimes-

cio 	
Banco do Commercio 	

Por conta do livro
D. Laura Constança das Cha-

gas 	
Visconde Cardoso da Silva 	
Antonio Eloy do Porciuncula•
Francisco Alves da Silva 	
Francisco Faria Lobato 	
Francisco Forna.ndos And rad e

Silva 	
Francisco Mariano Halfeld...
Comrnendador Jeronymo For-

nandes das Chagas 	
José Ferreira de Castro Vil-

lar 	
José Ante rio Pereira do Abreu.
Maohado Leitão & Comp..,...
Iltrrdeiros de Sebastião Agoel-

lo do Souza 	
Tenonte-coronol João Vieira

da Silo'. 	
Capitão Carlos Augusto Gon-

çal vos Leite 	

	

Oetaviano do Brito & Irmão 	
Antonio Lisboa 	
Fsaneisco Gonçalves Forroira
Ferraz Irmão & Comp 	
Antonio do Aqui no Teixoira 	
João Ventura Ferreira do

Brito 	 t. • •
Jose Olympio de Castro 	
Antonio V. de Mendonça 	
Pinto & Silva 	
Domingos Baptista do Carva-

lho 	
Corqueira & Soares 	
Companhia do Gaz 	
LEita rio Carrêts (ti: Castro 	
Capitão Candido Pereira do

Mello 	
Manoel José da Cunha 	
Francisso Furtado de Campos
Antonio Ferreira de Pinho 	
Santa Casa da Misericordia do

Oliveira 	
D • Izabol Pereira de Carva-

lho Paiva 	
Major Augusto Alvaro do No-

ronha 	
Bernardo da Costa Rodrigues
Souza & Rezende 	
Leitão Rios & Comp 	

	

Francisco Augusto de Castro 	
Casa do Guimarães  •
Companhia Geral de Seguros.
Eliezer Monteiro das Santos 	
Thomaz Driendll 	
Manoel José Lopes Coimbra 	
Calos Gaspar da Silva &

Comp 	
J00 Quintino da Costa 	
Andrade & Rezende 	
Domingos dos Santos Pinto 	
Costa Chaves & Comp 	
Arsenio Pinto Leito. 	
D. Anua Reginaldo Espirito

Sinto 	 -	
Lin° Cleto da Silva. 	
Antonio Moniz Machado Ju-

nior 	
Carlos Fernandes Andrade

371:000S'000
31:0108000
12:1468030

11:3718200
10:81507
8:2000100

4:804000
2:400000

30:004000
28 :220.t)20
20:00~0

0:788$8S0
9: 321$459

5:27W00
501100

4:719$660

3:38?.$200
3: 0008( KM
2:4074;300

226780u

2:104$000

2:0731700
2:054,300
1:4008000
1 :101$180
1:090$520

9115;5580

90S$350
810~0
7557(;0

l$490

71):101)
7011$00U
(iS,ISreM
4 i354( U0O

(1298330
(i26$150
1 n25.,40
594000

5784;200

5770100

438$120
3598000
27080 to
2588900
232,8480
224000
1308000
0850d
95$420
85$160

37600
34$350
24$500
I9,,g328
18070

7$470
7$100

27on
2$370

665:404434



90 dle A' 'MI,
	10 7/32	 10 3/16

	

$933	 $936

	

4152	 1$155
$878
377

4$852
—
—

23$550

12$658

677$000
693:4000.735$000
751/000

750$000
759$000
889$000

130$500
132$000
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Do credito de Machado Leitã & Comp.,
foi excluida a parcolla 235,por sor de custas
do processo para verithação da divida, ex-vi
do art, 71 b, do decreto n. 917 do 24 de outu-
bro do 1890. Desistiram de seus direitos ore-
ditorios, como chyrographarios, pelos rema-
nescentes do suas hypothecas:
Companhia de Seguros Sul

America 	  IW:675$726
Joaquim Alves Moreira 	 	 26:708000
Dr. Caiando Faria Lobato 	 	 11 : 700s000
Adriano Gomes Contida) 	 	 5: 272:3000
Antonio Joaquim 1n 1()nteiro

Chaves 	 	 4:500:3000
----

179:847$736
fora() incluidos

aoel Antonio de Car-
,o 	 	 600$000
idos de feitor de dia-

por nada constar e não
-trovado, sendo demais
la particular do fali ido 	
a Lima & Comp 	 	 2: 000:1;000
essionarios do um cre-
de que se diz credor
andre José Fernandes
;arvalho, não só por

constar dos livros
) pelas razões que ade-
seguem com relação a
.ea da Costa & Comp 	 	 8 : 200$000
inibem cessionarios do
io Alexandre Jose For-

,	 •,ls do Carvalho, sendo
(1ue, o proprio

d) Alexandre José Fernandes de Carvalho se
diz credor por 13:162S, saldo de uma conta
corrente, por serviços de empreitado do
obras do predio á rua S. Francisco Xavier
ri. 11. Além de ser divida particular
do falindo, e nada constar dos livros,
vê-se dos autos que a 30 de maio de 1899,
o fallid ) fizera com o dito Alexandre
Jose Fernandes de Carvalho, uni contra-
eto para reconstrueção desse prodio por
20: 01)0$, devendo dal -o prompto no prazo
maximo de quatro nines, isto é, em 30 ile
sotombro de 1899. A 13 do dezembro desse
armo falliu Henrique Chagas o, pela conta
dl reolamante, só ag )1:tt exhibida, confessa
Aloxa,ndre ter,rocebido 11:500S, assim como
confis-ta, na mesma sua petiçãn, não tor
ainda emolindo as obras, quando pelo con-
tracto elle deveria receber: a totalidade em
quatro presta,çõos e á proporção que as
obras se fossem fazendo. Accresoe que de-
pois do terem requerido Silva Lima &
Comp. e Corrêa da Costa & Comp. a sua in-
clusão na relação dos credores desta massa,
O no caracter de cessionarios de Alexandre
Carvalho, foi junto aos autos da fallencia,
um precatorio emanado do rneritissimu juiz
da Camara Commercial F,xm. Sr. Dr. Ata-
ulfo de Paiva, e a requeritnonto de Marquos
& Mon'sdro, protestando contra qualquer pa-
gamonto que se fizer ;iquelles, por i que,
tendo Alezandre José Fernandes do Car-
valho requerido cessão de bens, e sem
que desses actos constasse alienação do
Semi credito de 13:102$, appareceram
como cessionarios deste, os ditas Silva Lima
(ft Comp. o Correa da Costa & comp., que
são membros da commissão fiscal dess
vessão do bens; e tal cessám feita a estes

dagnellas que incide em nufiidade de
pleno direito. art. 291 a, decreto n. 917, e
por sor em fraude dos demais credores; pelo
que os syndicos, não considerando reaes esses
creditas, não os classificaram, ficando salvo
aos reclamantes do, em acção competente,
provarem o seu direito. E assim PP. a
V. Ex. deferimento. E. It. M. Rio de Ja-
neiro, 10 do julho de 1901, — O advogado,
Constantino Josd Gonçalce (com deus do-
cumentos). (Estava legalmente sollada).
Despacho : Sim. Rio, 11 do julho do 1901.
— B. Pedreira. Em virtude do que se pas-
sou o presente edita/ pelo teor do qual ci-

Decima quarta Pretoria
De citaçao ao rio Manoel Paes de Figueiredo,

com o prazo de 20 dias, na Ilirma abaixo

O Dr. João Buarque de Lima ,juizjuiz da 14a
preteria. etc.:

Faz saber a todos que o pite:atrito edital
virem, que pelo mesmo fica citado o re,o-Ma-
noel Paes de Figueiredo, denunciado como
incurso nas penas do art. 303 do Codig,o
Penal, para, depois de findo o prazo de 20
dias, a contar de sua publicação, comparecer
á primeira audioncia deste juizo e ás que so
seguirem para ver-se processar, e, afinal, en-
cerrado o summario, ver-so julgar, pela
junta correccional, sob pena de revelia. Ou-
trosim, faz saber que as audiencias toem
legar ás 11 horas da manhã, dos dias uteis,
o as juntas vorrecchmaes ás quartas-feiras,
ao meio-dia. E para que a noticia ohogue ao
conhecimento do réo, mandei passar o pre-
sente que será affixado no logar do costume
e publicado pela imprensa, para constar.
Dado e passado nesta 14, protoria, Traja, aos
3 dias do moz de agosto de 1901. Eu, Uno
Alvos da Fonseca, escrivão, o subscrevi.—
Josio Ltuarque de Lima.

Deointa quinta Pretoria
De eitaçiro ao réo ausente Antonio Josd de Mo-

raes, roia o prazo de 20 dias

O Dr. Joaquim Moreira da Silva, juiz da
15, preteria.

Faz sabor aos que o presente edital do ci-
tação cum o prazo de 20 dias viram, que,
por denuncia do Dr. promotor, 7" adjunto,
está sendo processado como incurso no art.
303 do Codigo Penal o p.a:sino não tenha sido
encontrado, pelo presente cito—o e chamo—
o para, fio to o referido prazo com parecor
neste Juizo que funcciona, em frente ao largo
da Matriz do Campo Orando, afim de se ver
processar o julgar sob pena do revelia. As
andiencias toem iogas ás terças-feiras e sai-
batias, ás dez e moia horas da manhã o as
sossões da; Junta Correccional ás quintas-
feiras, ás onze horas da manhã. E para
constar mandei passar o presente que será
publicado pela imprensa e allixado no lagar
do costumo. Dado e passado nesta froguezia
do Campo Grande, aos trinta uni do julho
de 19)1. Eu Jorge Gonçalves do Pildo), es-
crivão, o escrovi.—Joaquim Moreira daSilva.

PARTE COMERCIAL
Cismare& nyndical dota Corre-

tores de Fundom Faxbi icom da
Capital Federal

JaBO Off ICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALLICA

Sobre Londres 	
• Pariz 	
• Hamburgo 	
• Palia 	
• Portugal 	
• Nova York

Soberanos 	
Vales de ouro nacional,

por 1$000 	

CURSO OFFICIAL DE /FUNDOS PUBLICCII

Apolices

Apolices de 3 ob, (Inscripeiies),
T1.)111 	

	Ditas de 3 o/. (inscripções), port 	
Ditas geraos miudas, do 5
Ditas geram de 5 0/.. de 1:000:$
Ditas do Emprostimo Nacional

do 1895, port 	
Ditas idem idem de 1895, nom 	
Ditas idem idem de 1897, nom 	
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1896, port 	
Ditas idem idem de 1896, nom 	

Bancos

	Dito Rural Hypotheca.rio, c/50 0 /.,	 16.S000
Dito idem, integ 	 	 50s000

Companhias

	Comp. Melhoramentos no Erazil	 7$500
Dita Minas de S. Joronyrno 	 	 17$000

Vendas por alvará

900$000 em apolices de 3 0/„,
nom. 	 	 671$000

	

1:(000$ em apolices do 3 0/„, port 	 	 692000
2 apolices do 1817, nom 	 	 881$000

	

4 acções do Birro da Reptiblic 	 i	 405000
5 letras do 11 moo Ritral e Ilypo-

	

thecario no valor do 1:627:3400 	 41 0/0

Capital Federal, 5 do agosto do 1901.—
J. Claudio da Silva, syndico.

Junta dom Corretores de Mer-
cadorias e do Navios

COTAÇÕES DO DIA 3 DE AGOSTO DE 1901

Algodão em rama, 1' sorte, da Parallyba,
10$200 por 10 kilos.

Assucar somenos, da Parallyba, S250 por
k i lo

Calê typo ri.  6. .1S902 a 4370 por 10 kilos.
Dito typo n. 7, 4$630 a 4$698 idem.
Dito idem n. 8, 4$357 a 4.-3493 idem.
Dito idem n. 9, 4$08a 4$357 idem.

Pernas de serra do 30S'000 do -ix I.

• Rio de Janeiro, 3 de agosto de 1901.—
João Baptista Delduque, presidente.

SOCIEDADES ANONYMAS
Citai) Miiilltti*

ESTATUTOS

1— Do club e seus fins

Art. 1.* O Club Militar, fundado na Ca-
pital Federal a 26 de junho de 1887, tem por
fim

1 0, estreitar os laços do união e sAidario-
dade entre os olliciaes das (Inferentes clas-
ses do exercito e da marinha

20 , desenvolver o gosto pelo estudo da
technica militar, por indo de palestras e
conferencias militares o outros meios ade-
quados

30, estimular a cultura dos sentimentos
moraes e patritstico.s de Seus , membros

4 0 , advogar os interesses conectivos das
classes militares e os individuaes de seus
socios e respectivas famintas, empregando
para isso os »icio.s de direito.

tam-se os credores d3 Henrique Chagas para, "
no prazo do dez dias, dizerem sobre a chassi-
fica);ão do credites retro referida. sob pena
de, á revelia, se proceder como for de direito.
E, para constar, passou-se este o mais dons do
igual teor que serão publicados e affixados
na fórma da lei. Dado o passado nesta Ca-
pital Federal aos 18 de julho de 1931. E eu,
Francisco do Dorja, de Almeida COrte Real,
escrivão, o subscrevi. — Jos,; Bui.: de no-
Ihá'es Pedreiro.
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Art. 2. 0 O club manterá uma bibliotheca,
um museu a esta tumexo o uma ' sala do ar-
mas, que serão regidos por instrucções es-
peciaes organizadas pela directoria.

Art. 3." O club funccionará em um pre-
dio alugado, einquanto sua situação finan-
ceira não lhe permittir a acquisição de uma
sede propria.

Art. 4. . Em sua séde dolinitiva, club
terá aposentos para os socios em transito,
independente de qualquer contribuição pe-
cuniaria.

Esta hospedagem gratuita será limitada a.
quinze dias, além dos quilos os residentes
pagarão a contribuição que for estabelecida
pela directoria.

Para.grapho unico. Além dos aposentos
destinados aos meios em transito. poderá
haver outroselestinados á residencia effectiva
do seus membros, mediante a retribuição
que for convencionada. Dada esta hypo-
these, poderá ser estabelecido na sede do
club o para uso exclusivo dos seus socios,
uru restauraute,organizado e regulamentado
pela directoria, conforme as condições de
momento.

Ii — Dos socios, sua admisséro, yurantias e
deveres

Art. 5.° O Club Militar é essoncialtuente
unia associação technica e, cobu) tal. a elle
só podem pertencer os ofiiciaes effectivos e
reformados de mar e torra e classes anilo-
xas, que responderão solidariamente pelas
obrigações que os representantes do club
contrahirem expreeso, ou intencionalménte
em nome deste,

§ 1.* Os os officiaes honorarios já associa-
dos ao club nello. continuarão a,té aqui.

§ 2.. Poderá ser conferido o titulo de so-
cio benemerito ao cidadão que prestar assi-
gnalados serviços ao club, desde que a pro-
posta respectiva consiga, no mínimo, dum
terços dos sulfragios dos socios offeetivos.

Art. 4.. Todos os meios, excepto os /amo-
rnemos, são obrigados ao pagamento da joia
do 20; e da mithsalidade que for determi-
nada em, uma eabella organizada annual-
monto pela assembléa geral. Em todo caso,
esta mensalidade nunca se1ei. menor do cinco
mil reis para 'os otficiaes generaes. tres mil
reis para os ofilcians superiores o dons mil
reis para os subalternos.

e 1.. O meio que se furtar ao cumpri-
mento do dever esta.tuido no artigo prece-
dente, durante tres mozos succossivos, sem
motivo justificado perante a directoria, será
el iminado.

O socio excluido em virtude da dis-
posição procedente poderá ser readmittido,
satisfazendo o sou debito e pagando a joie
dobrada.	 •

§ 3. • Só terão direito de voter e ser vo-
tados os sonos que estiverem em dia com os
seus pagamentos.

§4 O meio que se ausentar da sede do
club deverá participar á directoria, por es-
cetim. O nome e a, residencia da pessoa en-
carregada de solver os seus compromissos.

Art. 7• s Serão admittidos corno sobios do
club os. telhe:Los quo o requererem. cum-
prindo á directoria ouvir a respeito o con-
selho de admissão ; si o parecer deste for des-
ravoravel, a directoria negará a incorpo-
ração podida, podendo o recusado recorrer
des ta deo isão para a a8:31'1111Aéa geral.

Paragraplio unico. E' garantido a qual-
quer meio o direito de propor á directoria
novos associados.

Art.. 8. 0 Serão eliminados do chie pela
directoria, com a sancção da assemblea
geral

1 0 , o 9111cia,l que por sentença passada em
julgado for exeluido do exercito, armada ou
classes annexas

2. aquollo que, por seu mito comporta-
monto, prejudicar e acarretar descredito ao
club ;

3., aquelle que °Atentar contra as insti-
tuições republicanas.

Art. 9.. Serão considerados socios em
transito os officiaes estrangeiros que ao
serviço de seus governos se acharem nesta
Capital, e que desejarem frequentar o club,
ficando dispensados do qualquer contri-
buição.

In—Directoria e administraçaO

Art. 10. o club será administrado por
uma directoria composta de um presidente
dons vice-presidentes, um secretario, um
thosoureiro e MU bibliothecario, eleita pela
assembléa geral sendo o SM mandato do
cinco annos.

Paragrapho unico. O presidente nomeará
mensalmente um director, o qual será encar-
regado de manter a ordem nos salões do club,
attonder ás reclamações dos socios e dirigir
o pessoal subalterno.

Art. 11. Compete ao presidente a suprema
direcção do club, na fórma ostatuida por esta
lei fundamental, não só no que diz respeito
á administração, como tambein á represen-
tação activa ou passiva, em juizo ou fera
dello.

Art. 12. Compete aos vice-presidentes sub-
átituirem o presidente em sous impodimentos,
devendo este funccionario designar o sou
substituto.

Art. 13. Ao secretario incumbo a eseriptu-
ração do club, conforme as ordens do presi-
dente o as praxes correntes.

Art. 14. Ao thesouroiro compete provi-
denciar sobre a arrecadação de contribui-
ções quaesquer, bom como organizar a es-
cripturação economica.

Art. 15. Ao bibliothecario compete a orga-
nização, conservação o guarda da bibliotheca,
museu o sala do armas.

Art. 16. O presidente nomeará os funce.io-
narios subalternos que forem precisos, como
porteiro, servonees, etc., competindo,porém,
ao thasourairo indicar o procura,:lor, si tal
funccionario tiver de ser nomeado.

Art. 17. O anno social tennina no dia 26
de junho, e nesta data haverá sempre urna
sessão de assemblea geral, cumprindo ao
presidente da directoria apresentar seu re-
latorio annuel, indicando melo a 171 , IMIN dos
negocios durante o anno findo.

Paragrapho enlice. Na sessão annual do
211 do junho será eleita a direetoria, quando
se estiver no quinto anno de sou mandato
porem sua investidura solemne só terá logar
no dia O de novembro. seguinte.

Art. 18. Outras sessões I ia assembléa geral
só terão Iogas quando forem convocadas
pelo presidente, por espontanea deliberação
sua, ou quando a isso for solicitado por 30 so-
ciosono minimo.	 • •

Art. 19. Todos os corpos do exercito ou
est dieleeimentos militares em geral, menos
os casta Capital, que contareni ein seu seio
dos ou mais secios. nomearão um delegado
do sua confiança perante o elub e pelo tempo
que liieS parecer convenienw, O qu.tt votará
em tolas as sessões, sendo o seu voto pro-
porcional ao numero dos seus constituintes.

Art. 20. Devendo os membros do club
auxiliarem-se mutuamente, todos os Socios
que neceSsitareni de sua asistencia deverão
entender-se com o presidente, que designará
uni socio hioneo para prestar a assistencia
que for reclameda, empregando par. isso os
meios de direito.

1.0 Os socios que residirem e'sra, desta
Capital o tiverem negados a tratar aqui ou
em outro qualquer ponto, mandarão suas
instrucções ao representante de sua corpo-
ração, que se entenderá com o presidente.
Quando preciso, deverá ser romettida a
competente procuração, cons a declaração

formal de poder sor substabelecida ptslo
presidente em pessoa de sua confiança. Na
falta de representante, os meios se dirigirão
directamente ao presidente.

§ 2. 0 Uma vez por anuo,. o presidente en-
viará uma circular a todas as guarnições
lembrando estas disposições regulamentares.

§ 3. 0 As viuvas e orphãos de qualquer so-
cio ou os officiaes invalides e suas familias
poderão recorrer do IMIsf110 modo ao presi-
dente, especialmente para tratar dos pro-
cessos relativos á reforma, meio-soldo, pen-
sões, matricula nos institutos do ensino,
etc., sendo taes serviços inteiramente gra-
tuitos, correndo as dospezas legaes por conta
dos constituintes.

O presidente do club dará periodicamente)
maiorpublicidade a esta disposição regula

mentar.

IV—Do conselho de admiss‘To

Art. 21. Afim do perpetuar as gloriosas
tradições do club, fica instituido um con-
selho de admissão, que será composto de uni
presidente eleito pela assembléa geral, o do
mais quatro membros nomeados pelo presi-
dente do conselho, sendo o sou mandato de
cinco anuas.

Art. 22. Compete ao conselho:
1., apreciar si os cidadãos propostos para

meios teem ou não a capacidade necessaria
para serem admittidos, lavrando seu parecer
por escripto. Em caso de recusa, poderá o
prejudicado recorrer á aesembléa geral

2°, estudar as questões do direito que inte-
ressarem á sociedade, indicando ao presidente
da directoria qual á norma de conducta
mais conveniente em cada caso;

3. . assumir a suprema direcção do club e
constituir-se o depositario de seus bons, todas
as vezes que faltar a directoria por qualquer
circumstancia imprevista

4., organizar o programma das commo-
morações annuaes, especialmente as de 15 e 9
do novembro, 7 do setembro o 13 do maio,
que serão realizadas sob sul prosidencia;

organizar o programes das confe-
rencias attinentes ao aperfeiçoamento das
corporações Militares, no sentido do tornar
cada vez mais ateu o seu concurso ao bem
publico

6', promover em nome do club, pertinho
os poderes publicos e a sociedade braeileira
em geral, a croaçã.o dos monumentos, já
decretados polo Congresso Nacional, desti-
nados a perpetuar a lembr Inça, dos serviços
prestados á Pateia por Benjamin Constata,
Floriano Peixoto o Deodoro da Fonseca.

Art. 23. O presidente do conselho distri-
buirá por seus membros os serviços a sou
cargo, conforme lhe parecer mais conve-
niente ; cumprindo-lhe, outrosim, convocar
as soas reuniões.

•	 NI—Disposições diversas

Art. 2,1. Quando for opportuna.. a dire-
ctoria tratará de instituir uma caixa lie-
nolicente, dando -lho a organização filais

conveniente, conforme as eircumstancia.s do
occasirio.

Paragrapho unico. A directoria organi-
zará o regulamento desta caixa, submot-
tendo-o á apreciação da assembléa gerai.

Art. 25. As convocações para as sessões da
assemblea geral serão feitas pelos jornaus
de inaior circulação, com cinco dias de note-
codencia. polo menos.

Art. 26. A directoria croadit por vetes
estatutos será eleita depois que houverem
sido legalizados, perante as autoridades
federaes competentes, e sou mandato será
contado a partir de 9 de novembro proximo
futuro.

Art. 27. As deliberações da assemblea ge-
ral serão tomadas por maioria de votos no-
minaes, não sendo admittido o escrutine-)
secreto.
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Art. 28. O presidente fará, incluir na acta
das se5es todas as declarações de voto que
lhe tbrem mandadas, comtanto que estejam
redigiias em termos convenientes.

Art. 29. Nos casos omissos nos presentes
estatutos, prevalecerá a lei geral das socie-
dades anonymas.

Estos estatutos foram approvados unani-
memente em sessão do hoje, realizada, no
salão do honra da Asshciaçã,o dos Empregados
no Connuercio do Rio do Janeiro, á rua
Gonçalves Dias n. 40.

Capital Federal, 22 do julho do 1901.-
Comungo, major Gomes do Castro, como se-
cretario, assignam esto termo a directoria
em oxercicio e a commissão do redacção.

Marechal Francisco Antonio de Moura, pre-
sidente.

Major Gomes de Castro, servindo de secre-
tario.

Joiro Vicente Leite de Castro, general de
divisã o.

Francisco de Abreu Lima, coronel de es-
tado-maior do exercito.

Major A. Ximeno de Villeroy.
Capitão-tenonte, Rodolpho Lopes da Cruz.
Capitão de mar o guerra José Carlos de

Carvalho.

Sociedade Anonyma «Gazeta
de Noticias»

ACTA DA ASSEMBIS:A GERAL EXTRAORDINARIA,
EM 27 ev..r1:1,110 DE 1901

Aos 27 olias do mez de julho do 1901;
reunnos á I hora da fardo, na

casa, n. 70 da rout do Ouvidor, 12 Srs. accio-
nistas, representando 6.697 acções, o Sr. com-
mendador Henrique Chaves declara que.
havendo numero legal para constituir a
assembléa, de accordo com a lei e os esta-
tutos que regem esta sociedade, declara
aberta a assembléa, convida paça presidir
aos trabalhos o Sr. Eugenio José do Almeida
o Silva que acceito pela assembléa, toma a
presidencia o convida para socretarios os
Srs. Luiz Augusto da Silva Ca,nedo e Manoel
Pinto Netto Machado,

Assim constituida, a mesa, o Sr. presidente
faz ler o animei() da convocação (tosta, as-
seinbléa e olá om soguida a palavra ao
Sr. Henrique Chaves, presidente da socie-
dade, t i tio depois do varias considerações e
leitura da expisiçãO feita ao cons3lho fiscal
sobro a convoniencia d) , tornar mais dará, a
disposição do g 20 do art. 11 dos estatutos,
propõe que seja elle ro4rido pola soguinte

:
4( Transferir, renunciar direitos, hypo-

thecar ou empenhar b.ms sociaes, realizar
alienações o acquisiçõm.»

O Sr. relator do conselho fiscal, abundando
nas mesmas considerações, le a seguinte con-
clusão) do parecer do referido conselho fiscal:

,o E' de parecer gila a proposta está no caso
do ~roem' a vossa approvaçã,o.»

submettida á discussão a proposta da di-
rectoria e a conclusão do parecer do con-
selho, e não havendo quem fizesse obser-
vação alguma. o Sr. presidenta da assembléa
diz que vai submottel-as á votação.

Submettiolos á votação, formei unanin.3-
Men to apNevaolios.

Ninguem mais pedindo a palavra, o Sr.
presidente da por encerrados os trabalhos e
pede ao: Srs. a,..:cionistas que so delnoren1
uru momento, emqua n to se coo ona a pre-
sente acta que e eni seguida unanimemente
approvada e assignada pelos Srs. accionistas
presentes.

Sala olas sessões da Sociedade Anonvma
Gazeta de,Nolicias. 27 ole julho de lool.
Luiz Augusto da Silva Cáncolo, 1 0 secretario
da asseinhlea, a mandei fazer, conferi e assi-
gno.-E. J. de Almeida e. Silva, preSioiente
da assemblea.-Loois Augasto da Silva. Ca-

nado, 1 0 secretario.-Manoel Pinto -Vetto Ma-
chado, 20 secretario. - Henrique Chaves.-
.fulw Pereira Rehello Braga.-JO,7o Rodrigues
Chaves.-Cdestino da Silva.-Celestino Ura-
ga Comp.-Loi.; de Casb .o.--lle,.nardo Xa-
vier Rebello.-José Pereira Rchella Braga.-
Dr. Joi7o Pizarro Gabi;o. - Dr. Domingos
Niohey.

ARCIIIVAMENTO

Certifico que, por despacho da Jun ta Com-
marcial, em sessão de hoje,_ foi archivada
nesta repartição sob n. 740, a acta da assem-
bléa, geral extraordinaria, da Sociedade Ano,-
nyma Gazeta de Noticias, do 27 de julho ul-
timo, em que foi votada a alteração do
g 20 do art. 11 dos estatutos da mesma so-
cieolado.

Secretaria da Junta Commercial da Capi-
tal Federal, 1 de agosto ole 1901.-Ceser de
Oliveira, secretario.

The Itritish 111ani: or South
America, Limite('

Capital do Banco em 50.000 ac-
ções de	 20 cada uma 	 e 1.000 000

Capital realizado. 	 V,	 500.000
Fundo de reserva 	 340.000

BALANCETE EM 31 DE JULHO DE 1901

Activo

Accionistas, entradas a rea-
lizar 	 	 4.41,1:41R-1,10

Louras descontadas 	 1.717:502750
Empresthnos : conta cau-

cionadas e outras 	 1 .642 :661960
Lettras a receber 	 	 2.501:828S050
Caixa matriz e filiaes 	 	 5.754:064s620
Penhores de emprestimos,

contas caucionadas, cre-
ditos, etc 	 	 8.444:236S890

Diversas contas	  	 2.086:157S730
Caixa, em moeda , corrente 6.678:157$100

33.269:053$340

Passivo nn•

Capital 	   R.RRR.8~80
Contas correntes som juros 4.239:36C:4810
lotem idem com .juros a prazo 1.282:5.0S140
Depositos a prazo fixo com

aviso e por lettras 	 1.060:396:'s560
Caixa matriz e filiaes 	 5.475:392s540
Tantos em caução e deposito 6.968:444s530
Le Uras de posi tao las 1.475:792Sl60
Lettras a pagar 	 224:120s-s10
Diversas contas 	   3.654:178S160

--------------
33.269:053S310

S. E. ou O.- Rio de Janeiro), 5 do agosto
de 191)1.-1>elo Tilo 1! mi 	 Bati k oh' Sou tht
America, Limited	 W. Applin, actg. ma-
nager.-Ilarold Ercrs,actig. accountant.

Banque Française du
BALANCETE EM 31 DE JULIIo DE 1001

Activo

Accionistas	 	  .	 5.000:R10.z:000
Filiaes e a.g,entes 	 	 5.169:958s:70'1
Lettras a receber 	  , 	  1.7:1 50s;922
Contas correntes garantidas	 526:336s350
Valores depositados 	  2.319:962ss06
Idem caucionados 	  5.655:080S000
Diversas contas 	  5.050:588;0:15
Caixa 	 	  3.950:686$838

29.439:763$648

Passivo

Capital 	  10.000:000$000
Contas correntes com e sem

juros 	 	 736:53N755
Contas correntes a prazo fixo 	 	 169:326$610
Filiaes e agentes 	  8.530:628841
Lettras a pagar	  	 50:580450
Titutos em caução e deposito 8.005:042;800
Diversas contas 	  1.947:654s192

13rasilianisehe Hank riir
IleuIscialand

BALANCETE mi 31 DE JULHO DE 1901
Activo

Contas correntes garan-
Lidas 	 	 4.755:0S81;213

Caixa matriz, filiaos o agen-
cias 	 	 8.317:425S504

Lettras a receber 	 	 4.660: 196$872
Ditas descontadas	  	 7.379:435-,'725
Ditas caucionadas 	 	 1.892:523S100
Valores caucionados 	  7.046:085S000
Ditos depositados 	  16.101:173S523

Caixa :
Em moeda corrente 	  19.971:871$290

70. l23:190227

Passivo

Capital, 1 murei) 1$ 	  10.000:000S000
Contas correntes com juros 	  7.204:023S834
Ditas idem sem juros	  	 6.401:9178114
Caixa matriz, filiaes e cor-

respondentes 	 	 . 277 : 783208
Depositos a prazo fixo. 	 	 4.873:146s586
Valores em caução e depo-

sito 	  25.039:781:4323
Diversas contas	   • 2.147 :144862

70.123:799$227

S. E. ou O. - Os directores, Theil. -
Gutschow.

ANNUNCIOS

C4 Mapa nhia America Fabril
No escriptorio desta companhia, acham-se

á disposição dos Srs. accionistas os documen-
tos exigidos pelo art. 1-17 da lei n. 434, de 4
de julho do 1891.

Rio de Janeiro, 5 de agosto de 1901.- O
ihroctor geroote, Domingos A. Bebianao. (•

Companhia União Soroca-
- banSl e illnana

SUSPENSÃO DE TRAN,FERENCIAS DE ACÇÕES

Ficam suspensas as transferencias do ac-
ções desta companhia desole o dia 10 de agosto
proximo futuro até ao em que tiver togar a
reunião da assembléa geral ordinaria.

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1901.-0 di-
rector, licurigue C. da Silva Guerra.

No escriptorio da, companhia firami á ilis-
pw;i(:no olos Srs. nenioniStas os doeninentog
exigido, polo art. 117 do decreto 11. 434, oto

4 de julho de 1891.
Rio de Janeiro, 27 de junho de 1901.-1)

director, Ifen4igne C. da Silva Guerra. 	 (.

Rio da Janeiro - Imprensa Nacional - 1901

29.439:763;648

8, E. ou O.- Rio do Janeiro, 3 de agosto
*do 1901.- O chefe da contabilidalle, L. Des-
vett):	 O director, (7. Henriot.


